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Pleno

Decisão

Processo nº 200/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de Atos de Pessoal – Admissão de Pessoal
Exercício Financeiro: 2024
Entidade: Defensoria Pública do Maranhão
Responsáveis: Gabriel Santana Furtado Soares, Defensor Público Geral, CPF nº 052.119.714-77, residente e
domiciliado, Avenida Deputado Luís Eduardo Magalhães, Apto 504 Bloco Verona, Bairro Calhau, Cep 650.71-
415, São Luís/MA.
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciaçãoda legalidade dos atos de nomeação pessoal do Poder Executivo Estadual, regidos pelo Edital nº
01/2018, encaminhado pela DPE/MA referente ao exercício financeiro de 2018, para fins de aferição da
legalidade, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal e art. 54, inciso I, da Lei nº 8.258, de
06/06/2005. Legalidade e registro. Arquivamento.

DECISÃO PL-TCE Nº 652/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Apreciação da legalidade de Atos de Pessoal – Admissão
de Pessoal, Defensoria Pública do Maranhão, exercício financeiro de 2024, de responsabilidade do Senhor
Gabriel Santana Furtado Soares (Defensor Público Geral), os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e proposta
dedecisão do Relator, conforme art. 104, §1º, da Lei Orgânica do TCE/MA, dessa forma acolhendo o Parecer nº
3259/2025/GPROC1/JVC do Ministério Público de Contas, decidem:
a)pela legalidade e registro dos atos de nomeação em epígrafe, nos termos do art. 54, I, da Lei nº 8258/2005 c/c
art. 229, I, do Regimento Interno desta Corte de Contas;
b) determinar o arquivamento dos autos, nos termos do art. 50, II, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
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Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
RibamarCaldas Furtado, Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros – Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5016/2022-TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial
Concedente: Secretaria de Estado da Saúde - SES/MA
Convenente: Prefeitura Municipal de Satubinha/MA
Exercício financeiro: 2016
Responsável: Dulce Maciel Pinto da Cunha (Prefeita Municipal), CPF 620.994.503-15, residente na Rua das
Macaúbas, nº 05, Jardim São Francisco, CEP 65076-180, São Luís/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria de Estado da Saúde - SES/MA, em razão da omissão
do dever de prestar contas dos recursos transferidos em razão da Portaria Fundo a Fundo nº 285/2015-SES,
celebrado entre o Estado do Maranhão, por meio da Secretaria de Estado da Saúde e a Prefeitura Municipal
de Satubinha/MA, que tinha como objeto a aquisição de ambulância. Arquivamento.

DECISÃO PL-TCE Nº 650/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria de
Estado da Saúde - SES/MA, em razão da omissão do dever de prestar contas dos recursos transferidos em razão
da Portaria Fundo a Fundo nº 285/2015-SES, celebrado entre o Estado do Maranhão, por meio da Secretaria de
Estado da Saúde e a Prefeitura Municipal de Satubinha/MA, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais), que tinha como objeto a aquisição de ambulância, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, com fulcro nos arts. 129, I, e 136 da
Lein.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), c/c os arts. 282, I, e 286 do Regimento Interno
domesmo Órgão, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104,
§1º,da Lei Orgânica do TCE/MA, nos termos do Parecer nº 11794/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público
de Conta, decidem:
a) arquivar a presente Tomada de Contas Especial, haja vista a responsável, Dulce Maciel Pinto da Cunha
(Prefeita Municipal), ter demonstrado o cumprimento do dever legal de prestar contas dos recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Saúde - SES/MA à Prefeitura Municipal de Satubinha/MA, em razão da Portaria
Fundo a Fundo nº 285/2015-SES, configurando a perda do objeto do processo, nos termos do art. 25 da Lei
8.258, de 6 de junho de 2005 - Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
RibamarCaldas Furtado, Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros – Substitutos Antonio
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator
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Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Acórdão

Processo nº 28/2025-TCE/MA
Natureza: Fiscalização
Espécie: Acompanhamento da gestão fiscal
Exercício financeiro: 2024
Entidade: Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba/MA
Responsável:Itamar Nunes Vieira (Prefeito), inscrito no CPF sob o nº , domiciliado na Rua Gonçalves Dias, snº,
Centro, Alto Parnaíba/MA, CEP 65.810-000
Procuradores constituídos: Isabela Souza de Carvalho (OAB/MA nº 29677) e Marciana de Moura Teixeira
(OAB/MA 6691)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Fiscalização. Acompanhamento da gestão fiscal. Não comprovação da publicidade de demonstrativos
fiscais. Aplicação de multa. Recomendação. Apensamento às contas anuais do Prefeito.

ACÓRDÃO PL-TCE N° 674/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de acompanhamento da gestão fiscal da Prefeitura
Municipal de Alto Parnaíba/MA, de responsabilidade do Senhor Itamar Nunes Vieira (Prefeito), exercício
financeiro de 2024, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento na Instrução Normativa TCE/MA n° 60/2020, reunidos em sessão ordinária plenária, por
unanimidade,nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o parecer n° 12154/2025/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, em:
a) aplicar ao senhor Leandro Oliveira da Silva (Prefeito) multa de R$ 47.040,00 (quarenta e sete mil e quarenta
reais),em favor do erário estadual, sob o código de receita 307 – Fundo de Modernização do TCE/Fumtec, a ser
recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste acórdão, em face da não comprovação da
divulgação do relatório de gestão fiscal dos 1º e 2º quadrimestres de 2024 a este TCE/MA, com fundamento no
art.5º, § 1º, da Lei nº 10.028/2000, c/c o art. 11 da Instrução Normativa TCE/MA nº 60/2020 e o art. 276, caput,
do Regimento Interno deste TCE/MA;
b) aplicar ao Senhor Itamar Nunes Vieira (Prefeito) multa de R$ 6.000,00 (seis mil reais), em favor do erário
estadual, sob o código de receita 307 – Fundo de Modernização do TCE/Fumtec, a ser recolhida no prazo de
quinze dias, a contar da publicação oficial deste acórdão, em face da não comprovação da divulgação dos
relatórios resumidos da execução orçamentária dos 2º, 3º, 4º E 5º bimestres de 2024 a este TCE/MA, com
fundamento no art. art. 67, III, da Lei Estadual nº 8.258/2005, c/c o art. 12 da Instrução Normativa TCE/MA nº
60/2020;
c) determinar o aumento das multas acima consignadas, na data do efetivo pagamento, se realizado após o
vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado do
Maranhão, calculados a partir da data do vencimento (art. 68 da Lei Estadual nº 8.258/05);
d) enviar ao Ministério Público de Contas/Supervisão de Execução de Acórdãos (Supex), em cinco dias após o
trânsito em julgado, uma via original deste acórdão para os fins da Resolução TCE/MA nº 214/2014;
e) recomendar ao senhor Itamar Nunes Vieira ou a quem lhe haja sucedido no cargo de Prefeito Municipal de
Alto Parnaíba/MA, que promova a divulgação dos relatórios de gestão fiscal e dos relatórios resumidos da
execução orçamentária desse ente, na forma da legislação de regência – Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal – LRF, Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso a Informação – LAI) e da Instrução
Normativa TCE/MA nº 60/2020 e da Instrução Normativa TCE/MA nº 81/2024;
f) recomendar ao órgão de controle interno da Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba/MA, em razão de sua
atividade e competência prevista nos arts. 54, parágrafo único, e 59 da Lei Complementar nº 101/2000, que
estabeleça critérios de fiscalização do limite de gastos totais referentes a despesa com pessoal e providências de
controle desse limite;
g) determinar o apensamento destes autos à prestação de contas anual do Prefeito Municipal de Alto
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Parnaíba/MA, exercício financeiro de 2024.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos
Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 2059/2025 – TCE/MA (Referência: Processo de contas n.º 2025/2012
Natureza: Prestação de Contas de Gestores dos Fundos Municipais – Recurso de Revisão
Espécie: fundos públicos
Exercício financeiro: 2010
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos Profissionais da
Educação/FUNDEB de Chapadinha/MA
Responsáveis/recorrentes: João Damiani – Secretário Municipal de Educação (CPF n.º 455.037.530-20); e Enir
Ferreira Lima – Secretário Municipal de Educação (CPF n.º 483.166.793-53)
Procurador constituído: Nielthon Diogo Machado Coêlho Modesto, OAB/PI n.º 22.536
Responsável/Recorrente: Terezinha de Jesus Cunha Almeida Martins – Tesoureira (CPF n.º 499.573.253-53)
Recorridos: Acórdão PL-TCE n.º 125/2015, Acórdão PL-TCE n.º 1079/2015 e Acórdão PL-TCE n.º 1008/2019
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Recurso de revisão interposto pelos Senhores João Damiani, Ernir Ferreira Lima e Terezinha de Jesus
CunhaAlmeida Martins, responsáveis pelo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
da Valorização dos Profissionais da Educação/FUNDEB de Chapadinha/MA, no exercício financeiro de
2010. Recorridos os Acórdão PL-TCE n.º 125/2015, Acórdão PL-TCE n.º 1079/2015 e Acórdão PL-TCE
n.º 1008/2019, relativo ao julgamento irregular, com imputação de débito e aplicação de multas. Não
conhecimento do recurso de revisão. Intempestivo. Mantido o Acórdão PL-TCE n.º 1008/2019 pelo
julgamento irregular das contas, imputação de débito e aplicação de multas. Encaminhamento de peças
processuais a Supervisão de Execução de Acórdãos/SUPEX.

ACÓRDÃO PL-TCE/MA N.º 694/2025
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, referentes ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB de
Chapadinha/MA, de responsabilidade dos Senhores João Damiani (Secretário Municipal de Educação), Enir
Ferreira Lima (Secretário Municipal de Educação) e da Senhora Terezinha de Jesus Cunha Almeida Martins
(Tesoureira), exercício financeiro de 2010, que interpuseram recurso de revisão ao Acórdão PL-TCE n.º
125/2015, Acórdão PL-TCE n.º 1079/2015 e Acórdão PL-TCE n.º 1008/2019, ACORDAM os Conselheiros do
Tribunalde Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, com
fulcro nos arts. 129, III, e 139 da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), c/c os arts.
281,282, III, e 289 do Regimento Interno do mesmo Órgão, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator,conforme o art. 104, caput, da Lei Orgânica, acolhendo o Parecer n.º 3139/2025/GPROC1 do Ministério
Público de Contas, em:
a) não conhecer do recurso de revisão, em razão de inobservância do art. 139, da Lei n.º 8.258/2005, haja vista
que a interposição do presente recurso ocorreu de forma intempestiva;
b) manter o inteiro teor do Acórdão PL-TCE n.º 1008/2019, de 02 de outubro de 2019.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-geral
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Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-geral de Contas

Processo n.º 3117/2024 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2023
Ente: Município de Bela Vista do Maranhão/MA
Recorrente: José Augusto Sousa Veloso Filho (CPF n.º 600.287.393-70)
Recorrido: Parecer Prévio PL-TCE nº 69/2025
Procurador constituído: Vanderley Ramos dos Santos (OAB/MA 7.287)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO.
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO MARANHÃO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023. PARECER
PRÉVIO REFORMADO. APROVAÇÃO COM RESSALVAS.
1. OBJETO DO EXAME: Análise do Recurso de Reconsideração interposto por José Augusto Sousa
Veloso Filho, ex-Prefeito do Município de Bela Vista do Maranhão, contra o Parecer Prévio PL-TCE nº
69/2025, que desaprovou as contas de governo relativas ao exercício financeiro de 2023.
2. RESULTADO DO EXAME/IRREGULARIDADES: Conhecimento e provimento parcial do recurso. O
exame das razões recursais e dos novos demonstrativos contábeis resultou no acolhimento das justificativas
para as irregularidades formais (divergências na LOA/Balanço Orçamentário e Balanço Financeiro,
insuficiência na formação do FUNDEB) e na mitigação das falhas relativas à aplicação do VAAT e ao
cancelamento de Restos a Pagar Processados, sendo estas afastadas como fundamento para a desaprovação.
Remanesce a irregularidade material referente à aplicação de apenas 57,34% dos recursos do FUNDEB na
remuneração dos profissionais do magistério, em percentual inferior ao mínimo constitucional de 70%. A
falha remanescente, embora configure violação normativa, não compromete o mérito das contas de forma
insanável.
3. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: O recurso é conhecido por preencher os pressupostos de
admissibilidade, em conformidade com o art. 136 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE-MA). No
mérito, a permanência de uma impropriedade de natureza material (descumprimento do art. 212-A, XI, da
Constituição Federal), que não foi sanada e é insuficiente para macular o conjunto das contas de governo,
impõe a reforma da deliberação anterior para que a emissão de Parecer Prévio se dê pela aprovação com
ressalvas, em observância aos arts. 70 e 71 da Constituição Federal e às diretrizes da Lei Complementar nº
101/2000.
4. CONCLUSÃO/DISPOSITIVO: Voto pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso de
Reconsideração para, em reforma ao Parecer Prévio PL-TCE nº 69/2025, emitir novo Parecer Prévio
recomendando à Câmara Municipal o julgamento pela aprovação com ressalvas das contas de governo do
Município de Bela Vista do Maranhão, exercício de 2023, de responsabilidade de José Augusto Sousa
Veloso Filho, diante da existência de impropriedade remanescente.

ACÓRDÃO PL-TCE/MA Nº 690/2025
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, que tratam de Recurso de Reconsideração
interposto por José Augusto Sousa Veloso Filho, ex-Prefeito do Município de Bela Vista do Maranhão/MA, em
face do Parecer Prévio PL-TCE nº 69/2025, que desaprovou as contas anuais de governo do Município de Bela
Vista do Maranhão, relativas ao exercício financeiro de 2023, de responsabilidade do recorrente, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, dissentindo do Parecer nº
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11734/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, acordam em:
a) Conhecer do presente Recurso de Reconsideração, interposto por José Augusto Sousa Veloso Filho, ex-
Prefeito do Município de Bela Vista do Maranhão/MA, por preencher os pressupostos de admissibilidade
previstos no art. 136 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
b) No mérito, dar-lhe provimento parcial, para afastar as irregularidades descritas nos itens a.1, a.2, a.4, a.5, a.6
e a.7 do Parecer Prévio PL-TCE nº 69/2025, e emitir novo Parecer Prévio pela aprovação com ressalvas das
contas, em razão da irregularidade referente à aplicação dos recursos do FUNDEB em percentual inferior a 70%
na remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício;
c) Comunicar ao Presidente da Câmara Municipal de Bela Vista do Maranhão/MA o teor da presente
deliberação, que reforma o Parecer Prévio PL-TCE nº 69/2025, para que tome ciência da nova deliberação
emitida por esta Corte de Contas, registrando-se que a íntegra dos autos encontra-se disponível para consulta
pública no sítio eletrônico institucional (https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/), em obediência ao art. 10, §1º
da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas);
d) Determinar o arquivamento dos autos após o trânsito em julgado.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
RibamarCaldas Furtado, Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-Geral
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 19 de novembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador-Geral de Contas

Processo nº.: 3995/2024 – TCE/MA
Natureza: Representação
Entidade: Câmara Municipal de Matinha - MA
Exercício financeiro: 2024
Representante: Núcleo de Fiscalização 1/Liderança 7 do TCE/MA
Representado: José Araújo Silva Filho, ex-Presidente da Câmara Municipal de Matinha/MA, CPF: 351.256.593-
04, com endereço no Povoado Coroatá, s/nº, Zona Rural, Matinha/MA, CEP: 65.218-000.
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Representação. Envio intempestivo do Relatório de Gestão Fiscal. Câmara Municipal de Matinha/MA.
Exercício financeiro de 2024. Lei Complementar Federal n° 101/2000 e Instrução Normativa TCE/MA nº
60/2020. Conhecimento. Aplicação de multa. Apensamento dos autos à Prestação de Contas Anual.

ACÓRDÃO PL-TCE N.º 703/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Representação, instaurada pela Unidade Técnica desta
Corte de Contas, em desfavor do Senhor José Araújo Silva Filho, ex-Presidente da Câmara Municipal de
Matinha/MA, em razão do descumprimento do dever de publicar e encaminhar a este Tribunal os Relatórios de
Gestão Fiscal (RGF's), nos prazos e condições estabelecidos no art. 55, § 2º, da Lei Complementar nº 101/2000
e no art. 8º, §§ 4º e 5º, da Instrução Normativa TCE/MA nº 60/2020, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75, da Constituição
Federal, o art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e o art. 1º, inciso XXII, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo parcialmente o Parecer nº 4936/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas,
acordam em:
a) conhecer a Representação, considerando o preenchimento dos requisitos de admissibilidade previstos na
legislação, assentados nos artigos 41 e 43, VI, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005;
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b) aplicar ao Senhor José Araújo Silva Filho, ex-Presidente da Câmara Municipal de Matinha/MA, multa no
percentual de 5% (cinco por cento) dos seus vencimentos anuais auferidos no respectivo exercício financeiro, o
que perfaz o quantum de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), ante o envio intempestivo do RGF do 1º
Quadrimestre de 2024, com fundamento no art. 11 da Instrução Normativa TCE/MA nº 60/2020 e art. 5º, I, da
Lei nº 10.028/2000, a ser recolhida sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (FUMTEC),
no prazo de quinze dias, a contar da publicação deste Acórdão;
c) determinar o aumento do valor da multa na data do efetivo pagamento, se realizado após o vencimento, com
base nos acréscimos legais incidentes (art. 68 da Lei Estadual nº 8.258/2005);
d) enviar ao Ministério Público de Contas/Supervisão de Execução de Acórdãos (Supex), em cinco dias após o
trânsito em julgado, uma via original deste Acórdão para os fins da Resolução TCE/MA nº 214/2014;
e) determinar, na forma do artigo 50 da Lei Orgânica do TCE/MA, a juntada da presente Representação no
processo de Prestação de Contas de Gestores da Câmara Municipal de Matinha/MA, exercício financeiro de
2024;
f) dar ciência ao senhor José Araújo Silva Filho, ex-Presidente, das providências deliberadas, através da
publicação deste Acórdão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Marcelo Tavares Silva (Relator) e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4.407/2023-TCE/MA (Processo Juntado nº 6.511/2024-TCE/MA)
Natureza: Denúncia
Denunciante: anônimo, via Ouvidoria desta Corte de Contas
Exercício financeiro: 2021
Denunciadas: Prefeitura Municipal e Câmara Municipal de Apicum-Açu/MA
Responsáveis: José de Ribamar Ferreira Ribeiro, Prefeito de Apicum-Açu, CPF nº 235.792.853-00, residente e
domiciliado no Residencial Ipês, Bloco 47, Apartamento 301, nº 301, Forquilha, São Luís/MA, CEP nº 65052-
020; Josinalva Ribeiro Pontes Monteiro, Presidente da Câmara Municipal de Apicum-Açu/MA, CPF nº
023.181.913-79, residente e domiciliado na Rua Sebastião Lopes Monteiro, s/nº, Centro, Apicum/Açu/MA, CEP
nº 65275-000
Procuradores Constituídos: Aidil Lucena Carvalho (OAB/MA nº 12.584); Bertoldo Klinger Barros Rego Neto
(OAB/MA nº 11.909); Carlos Eduardo Barros Gomes (OAB/MA nº 10.303); Fernanda Dayane dos Santos
Queiroz (OAB/MA nº 15.164); Gabriel Oliveira Ribeiro (OAB/MA nº 22.075); Lorena Costa Pereira (OAB/MA
nº 22.189); Matheus Araújo Soares (OAB/MA n º 22.034); Priscilla Maria Guerra Bringel (OAB/PI nº 14.647)
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães

Denúncia anônima, via Ouvidoria desta Corte de Contas, em face da Prefeitura e Câmara Municipal de
Apicum-Açu/MA, por supostas irregularidades em contratos administrativos realizados pelos Entes,
referente ao exercício financeiro de 2021. Conhecimento. Parcialmente procedente. Aplicação de
penalidades. Exclusão de Responsável. Determinação. Ciência aos interessados. Encaminhamento à
SUPEX. Arquivamento dos autos.

ACÓRDÃO PL – TCE Nº 706/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à denúncia anônima, via Ouvidoria desta Corte de Contas,
em desfavor da Prefeitura e Câmara Municipal de Apicum-Açu/MA, por supostas irregularidades em contratos
realizados pelos Entes, referentes ao exercício financeiro de 2021, de responsabilidade do Senhor José de
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Ribamar Ferreira Ribeiro, Prefeito de Apicum-Açu; e da Senhora Josinalva Ribeiro Pontes Monteiro, Presidente
da Câmara Municipal de Apicum-Açu/MA, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do
Relator, conforme art. 104, §1º, da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer nº 2.059/2025/
GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, acordam em:
a) conhecer da Denúncia, por estarem presentes requisitos de admissibilidade estabelecidos nos arts. 40 e 41 da
Lei Orgânica do TCE/MA;
b) considerá-la parcialmente procedente, após o contraditório e ampla defesa, por restar remanescente
irregularidade por falhas na transparência e publicidade pela Câmara Municipal de Apicum-Açu/MA;
c) aplicar à Responsável, Senhora Josinalva Ribeiro Pontes Monteiro, Presidente da Câmara Municipal de
Apicum-Açu/MA, multa no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no art. 172, VIII, da
Constituição Estadual, e no art. 1º, XIV; art. 43, parágrafo único, c/c o art. 50, §2º; art. 67, III, da Lei nº
8.258/2005, art. 274, §3º, III, do Regimento Interno desta Corte de Contas, devida ao erário estadual, sob o
código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no prazo de quinze dias, a
contar da publicação oficial deste Acórdão, em razão da não disponibilização no portal de transparência da
Câmara Municipal de Apicum-Açu/MA de informações e elementos de fiscalização referentes a contratação da
empresaACMS – Assessoria & Consultoria Ltda., no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), referente
ao exercício considerado, com infração à Lei nº 12.527/2011;
d) excluir do rol de responsáveis, o Senhor José de Ribamar Ferreira Ribeiro, Prefeito, haja vista não restar
remanescente irregularidade relativa ao Responsável descrito;
e) determinar ao Gestor da Câmara Municipal que disponibilize tempestivamente no portal de transparência as
contratações realizadas no prazo descritos na legislação de regência;
f) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
g) determinar o aumento do débito decorrente da alínea “c” deste Acórdão, na data do efetivo pagamento,
quando realizado após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos
créditos tributários do Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
h) determinar o envio à Supervisão de Execução de Acórdãos (Supex), em cinco dias, após o trânsito em
julgado, de uma via original deste Acórdão, para as providências previstas na Resolução TCE/MA nº 214, de 30
de abril de 2014 e demais alterações;
i) arquivar os autos, após o transcurso dos prazos legais, nos termos do art. 50, I, da Lei nº 8.258/2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
RibamarCaldas Furtado, Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros – Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 223/2023-TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial
Concedente: Secretaria de Estado da Infraestrutura - SINFRA
Convenente: Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim/MA
Exercício financeiro: 2022
Responsáveis: Dóris de Fátima Ribeiro Pearce (Prefeita Municipal 2013-2016), CPF 080.884.973-53, residente
na Rua Senador Lopes Gonçalves, nº 3, Vitória do Mearim/MA, CEP 65.350-000, e Raimundo Nonato Everton
Silva (Prefeito Municipal 2021-2024), CPF 460.546.773-49, residente e domiciliado na Rua 1, nº 23, Conjunto
Vale, Vitória do Mearim/MA, CEP 65.350-000
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Procuradores constituídos: Adriana Santos Matos (OAB/MA 18.101) e Luis Francisco Rodrigues Lima
(OAB/MA 19.173)
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria de Estado da Infraestrutura - SINFRA em razão da
omissão do dever de prestar contas do Convênio nº 10/2015-SINFRA, celebrado entre o Estado do
Maranhão,por meio da Secretaria de Estado da Infraestrutura - SINFRA e a Prefeitura Municipal de Vitória
do Mearim/MA, cujo objeto consistia na pavimentação asfáltica de vias urbanas com drenagem superficial,
meio-fio e sarjeta nos bairros Vila Reginaldo e Conjunto Nova Vitória. Julgamento irregular das contas.
Débito. Multas. Ciência ao responsável. Envio à PGJ e à SUPEX. Arquivamento dos autos, após o
transcurso dos prazos legais.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 704/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria de
Estado da Infraestrutura - SINFRA em razão da omissão do dever de prestar contas do Convênio nº 10/2015-
SINFRA,celebrado entre o Estado do Maranhão, por meio da Secretaria de Estado da Infraestrutura - SINFRA e
a Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim/MA, cujo objeto consistia na pavimentação asfáltica de vias
urbanas com drenagem superficial, meio-fio e sarjeta nos bairros Vila Reginaldo e Conjunto Nova Vitória, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
plenária ordinária, com fulcro nos arts. 129, I, e 136 da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), c/c os arts. 282, I, e 286 do Regimento Interno do mesmo Órgão, por unanimidade, nos termos do
relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, §1º, da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando
o Parecer nº 3252/2025/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, acordam em:
a) julgar irregulares as contas do Convênio nº 10/2015-SINFRA, celebrado entre o Estado do Maranhão, por
meioda Secretaria de Estado da Infraestrutura - SINFRA e a Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim/MA, de
responsabilidade da Senhora Dóris de Fátima Ribeiro Pearce, Prefeita Municipal (2013-2016), e do Senhor
Raimundo Nonato Everton Silva, Prefeito Municipal (2021-2024), com fundamento no art. 22, II e III, § 3º, da
Lei nº 8.258/2005, em razão da não apresentação de prestação de contas dos valores recebidos para
pavimentação asfáltica de vias urbanas com drenagem superficial, meio-fio e sarjeta nos bairros Vila Reginaldo
e Conjunto Nova Vitória, no montante histórico de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais);
b)condenar à responsável Dóris de Fátima Ribeiro Pearce, Prefeita Municipal de Vitória do Mearim/MA (2013-
2016), ao pagamento do débito de R$400.000,00 (quatrocentos mil reais), a ser atualizado monetariamente e
acrescido dos encargos legais, fundamentado no art. 51, VII, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts.
1º, XIV, e 23 da Lei nº 8.258/2005; art. 11, VI da Lei nº 8.429/1992, devido ao erário estadual, a ser recolhido
no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste Acórdão, em razão da não apresentação de
prestação de contas dos recursos recebidos através do Convênio nº 10/2015-SINFRA;
c) aplicar à responsável Dóris de Fátima Ribeiro Pearce, Prefeita Municipal de Vitória do Mearim/MA (2013-
2016), multa de R$10.000,00 (dez mil reais), com fundamento no art. 51, VII, da Constituição Estadual e nos
arts. 1º, XIV, e 66 da Lei nº 8.258/2005, devida ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de
Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste
Acórdão, em razão do dano ao erário descrito na alínea “b” deste decisório;
d) aplicar ao responsável Raimundo Nonato Everton Silva, Prefeito Municipal de Vitória do Mearim (2021-
2024), multa de R$5.000,00 (cinco mil reais), com fundamento no art. 51, VII, da Constituição Estadual e nos
arts. 1º, XIV, e 67, III da Lei nº 8.258/2005, devida ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de
Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste
Acórdão, em razão da não apresentação da prestação do Convênio nº 10/2015-SINFRA, celebrado entre o
Estado do Maranhão, por meio da Secretaria de Estado da Infraestrutura - SINFRA e a Prefeitura Municipal de
Vitória do Mearim/MA;
e) determinar o aumento do débito decorrente das alíneas “c” e “d” na data do efetivo pagamento, quando
realizado após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos
tributários do Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
f) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
g) enviar à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via deste
Acórdão e demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação judicial;
h) determinar o envio à Supervisão de Execução de Acórdãos (Supex), em cinco dias, após o trânsito em
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julgado, de uma via original deste Acórdão, para as providências previstas na Resolução TCE/MA nº 214, de 30
de abril de 2014 e demais alterações;
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite e os Conselheiros Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2.418/2023-TCE/MA
Natureza: Denúncia
Denunciante: anônimo, via protocolo desta Corte de Contas
Exercício financeiro: 2022
Denunciada: Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA
Responsáveis: Francisco Pedreira Martins Júnior, Prefeito, CPF nº 493.947.203-59, residente e domiciliado na
Praça da Bandeira, s/n, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, CEP nº 65708-000; Maria do Perpétuo
Socorro Raposo Martins Costa, Secretária de Saúde, CPF nº 628.448.733-91, residente e domiciliada na Praça
da Bandeira, s/n, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, CEP nº 65708-000; Rafael Luís Morais Araújo,
Pregoeiro, CPF nº 042.882.333-56, residente e domiciliado na Rua Ladislau Fernandes, s/n, Centro, São Luís
Gonzaga do Maranhão/MA, CEP nº 65708-000
Procurador Constituído: Pedro Netho dos Santos Amorim (OAB/MA nº 26.819)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães

Denúncia anônima, via protocolo desta Corte de Contas, em face da Prefeitura Municipal de São Luís
Gonzaga do Maranhão/MA, por supostas irregularidades no Pregão Eletrônico nº 013/2022, referente ao
exercício financeiro de 2022. Conhecimento. Parcialmente procedente. Aplicação de penalidades. Ciência
aos interessados. Envio à SUPEX. Apensamento às contas.

ACÓRDÃO PL – TCE Nº 705/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à denúncia em desfavor da Prefeitura Municipal de São Luís
Gonzaga do Maranhão/MA, por supostas irregularidades no Pregão Eletrônico (PE) nº 013/2022, referente ao
exercício financeiro de 2022, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão plenária ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator,
conformeart. 104, §1º, da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer nº 10631/2025/ GPROC3/PHAR
do Ministério Público de Contas, acordam em:
a) conhecer da Denúncia, por estarem presentes requisitos de admissibilidade estabelecidos nos arts. 40 e 41 da
Lei Orgânica do TCE/MA;
b) considerá-la parcialmente procedente, após a ampla defesa, por restarem remanescentes irregularidades
relativas ao critério de julgamento das propostas e a pesquisa de preços do Pregão Eletrônico nº 013/2022,
conforme descrito nos autos;
c) aplicar aos Responsáveis, Senhores Francisco Pedreira Martins Júnior, Prefeito, e Rafael Luís Morais Araújo,
Pregoeiro; e da Senhora Maria do Perpétuo Socorro Raposo Martins Costa, Secretária de Saúde, multa solidária
nomontante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com fundamento no art. 172, VIII, da Constituição Estadual, e nos
arts. 1º, XIV; art. 43, parágrafo único c/c art. 50, §2º; 67, III, da Lei nº 8.258/2005, art. 274, §3º, III, do
Regimento Interno desta Corte de Contas, devida ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de
Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste
Acórdão, em razão das falhas relacionadas a seguir:
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c.1) ausência de pesquisa de preços de mercado nos termos descritos no art. 15 da Lei nº 8.666/1993 e art. 23,
§1º, da Lei nº 14.133/2021 – multa de R$ 2.500,00;
c.2) utilização do critério de julgamento das propostas no tipo menor preço por lote, sem a devida justificativa,
emdesacordo com art. 23, §1º, da Lei nº 8.666/1993 e a Súmula nº 247 do Tribunal de Contas da União – multa
de R$ 2.500,00;
d) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
e) determinar o aumento do débito decorrente da alínea “c” e respectivas subalíneas deste Acórdão, na data do
efetivo pagamento, quando realizado após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso
de mora dos créditos tributários do Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
f)determinar o envio à Supervisão de Execução de Acórdãos (Supex), em cinco dias, após o trânsito em julgado,
de uma via original deste Acórdão, para as providências previstas na Resolução TCE/MA nº 214, de 30 de abril
de 2014 e demais alterações.
g) apensar os autos ao Processo nº 5.335/2023 (Prestação de Contas Anual dos Gestores da Administração
Direta de São Luís Gonzaga do Maranhão), referente ao exercício financeiro de 2022, para aproveitamento das
informações na sua instrução, nos termos do art. 50, §§1º e 2º, da Lei nº 8.258/2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
RibamarCaldas Furtado, Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros – Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº.: 307/2023 – TCE/MA
Natureza: Denúncia
Entidade: Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar – MA
Exercício financeiro: 2023
Denunciante: Carlos Augusto Barbosa Conceição (OAB/MA 13.874)
Denunciado: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Paço do Lumiar –
PREVPAÇO, representado por sua presidente Maria José Marinho de Oliveira, CPF: 137.480.413-49, residente
à Rua das Cegonhas, Condomínio Andorra, casa 19, Olho D'agua, CEP: 65.065-100, São Luís/MA; Município
de Paço do Lumiar/MA, representado pela prefeita Maria Paula Azevedo Desterro, CPF: 005.658.323-01, com
endereço cadastrado na Rua Alto Alegre, s/nº, Pindoba, Mara da Chácara do Timóteo, Paço do Lumiar/MA e
SELF ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ n.° 10.450.122/0001-33, com endereço à Av. Castelo
Branco, n° 1555, Centro, Paraíso do Tocantins – TO, CEP: 77.600-000, representada pelo Senhor Irineu Pereira
de Souza, CPF 300.392.471-87.
Procuradores constituídos: Paulo Helder Guimarães de Oliveira (OAB/MA 4.958) e Inocêncio Félix de Souza
Neto (OAB/MA 5.406)
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Denúncia recebida via Ouvidoria, formulada por cidadão em face do Município de Paço do Lumiar/MA,
PREVPAÇO e SELF ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. Exercício financeiro de 2023. Possíveis
irregularidades no Contrato nº 006/2023-PREVPAÇO, decorrente do Pregão Eletrônico nº 01/2023,
Processo Administrativo nº 195/2023. Irregularidades no Edital. Falha na transparência. Denúncia
conhecida. Aplicação de multa, recomendações e juntada dos autos à prestação de contas anual do
Município de Paço do Lumiar, no exercício financeiro de 2023.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 677/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Denúncia formulada junto ao Tribunal de Contas do
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Estadodo Maranhão, pelo Advogado Carlos Augusto Barbosa Conceição, inscrito nos quadros da OAB/MA sob
nº 13.874, em desfavor da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar/MA, de responsabilidade da Senhora Maria
Paula Azevedo Desterro, ex-Prefeita, do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Paço do Lumiar – PREVPAÇO, representado pela Senhora Maria José Marinho de Oliveira, ex-presidente e
da empresa SELF ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, representada pelo Senhor Irineu Pereira de Souza,
em razão de possíveis irregularidades na contratação da empresa SELF ASSESSORIA E CONSULTORIA
LTDA, realizada por meio do Processo Administrativo n° 195/2023-PREVPAÇO, por meio de licitação na
modalidade pregão, os Conselheiros integrantes do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1°, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho
de2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade, e nos termos do relatório e
voto do Relator, concordando com o Parecer nº 4425/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas,
acordam em:
a) conhecer da presente Denúncia, considerando o preenchimento dos requisitos de admissibilidade previstos na
legislação;
b) excluir do polo passivo da presente denúncia as Senhoras Maria Paula Azevedo Desterro, ex-Prefeita do
Município de Paço do Lumiar e Bárbara Liana Nogueira Costa, ex-Pregoeira do Município de Paço do Lumiar,
haja vista que não figuram na relação processual objeto deste processo;
c) aplicar à responsável, Senhora Maria José Marinho de Oliveira, ex-Presidente do PREVPAÇO, com amparo
no inciso III, do art. 67, da Lei Orgânica do TCE/MA e art. 274, inc. III, do Regimento Interno, multa no valor
deR$ 2.000,00 (dois mil reais), devida ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização
do TCE – FUMTEC, a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste Acórdão, pela
não disponibilização do Edital da Licitação na internet, descumprindo o que dispõe o art. 8º, inciso 4º, § 1º, da
Lei n° 12.527/2011 (Lei de Acesso a Informação) e a Instrução Normativa TCE/MA nº 81/2023;
d) aplicar à responsável, Senhora Maria José Marinho de Oliveira, ex-Presidente do PREVPAÇO, com amparo
no inciso III, do art. 67, da Lei Orgânica do TCE/MA e art. 274, inc. III, do Regimento Interno, multa no valor
deR$ 2.000,00 (dois mil reais), devida ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização
do TCE – FUMTEC, a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste Acórdão, pelo
descumprimento das disposições previstas na Lei nº 8.666/93, notadamente quanto à ausência de justificativas e
critérios técnicos claros quanto à estimativa do valor contratual;
e) determinar o aumento do valor da multa decorrente das alíneas “c” e “d” na data do efetivo pagamento, se
realizado após o vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes (art. 68, da Lei Estadual nº 8.258/2005);
f) recomendar ao Instituto de Previdência de Paço do Lumiar que observe o devido cumprimento de normas e
princípios basilares da administração pública, quando da elaboração de seus editais de licitação e contratos,
prezando pela gestão transparente das licitações realizadas pelo Instituto, com regular e tempestiva
disponibilização no portal de transparência do Ente;
g) dar ciência deste acórdão ao denunciante, Senhor Carlos Augusto Barbosa Conceição e à Senhora Maria José
Marinho de Oliveira, ex-Presidente do PREVPAÇO, por meio da publicação deste Acórdão no Diário Oficial
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
h) enviar ao Ministério Público de Contas/SUPEX, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via original
deste Acórdão, para as providências previstas na Resolução TCE/MA nº 323, de 05 de fevereiro de 2020;
i) determinar, na forma dos incisos I e II, do artigo 50, da Lei Orgânica do TCE/MA, a juntada da presente
Denúncia no processo de análise das contas da administração direta da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar,
exercício financeiro de 2023, para que as ocorrências aqui identificadas sejam consideradas quando da análise
das contas do referido município.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), José de Ribamar Caldas Furtado,
Marcelo Tavares Silva (Relator) e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2940/2026 São Luís, 23 de janeiro de 2026

Página 14 de 80

                                             

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3197/2024-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo (Embargos de declaração)
Exercício financeiro: 2023
Entidade: Prefeitura Municipal de Nova Iorque/MA
Embargante: Daniel Franco de Castro, Prefeito, CPF n° 002.121.783-18, residente na Rua Nova Iorque, n° 7,
bairro Centro, Nova Iorque/MA, CEP: 65.880-000
Procurador(es) Constituído(s): Luis Henrique de Oliveira Brito (OAB/MA n° 21.959) e Heloísa Aragão de
Oliveira Costa (OAB/MA n° 10.045)
Embargado: Parecer Prévio PL-TCE n° 147/2025
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Embargos de declaração. Conhecimento. Provimento Parcial. Alteração do item I, b, do Parecer Prévio PL-
TCE n° 147/2025.

ACÓRDÃO PL-TCE N° 686/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de embargos de declaração opostos pelo Senhor Daniel
Franco de Castro, Prefeito Municipal, de Nova Iorque/MA, exercício financeiro de 2023, contra o Parecer
Prévio n° 147/2025 prolatado no bojo do Processo nº 3197/2024-TCE/MA, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto
do Relator, com fundamento no art. 138 da Lei Orgânica do TCE/MA, ACORDAM em conhecer dos embargos
de declaração para, no mérito, dar provimento parcial, a fim de retificar o erro material consubstanciado no item
I, b, do Parecer Prévio PL-TCE n° 147/2025, o qual passará a constar da seguinte forma:

b) disponibilidades financeiras ao final do exercício (R$ 6.388,33) insuficientes para cobrir as despesas
inscritas em restos a pagar (R$ 4.385.317,02).

Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de novembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Parecer Prévio

Processo n.º 3117/2024 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2023
Ente: Município de Bela Vista do Maranhão/MA
Recorrente: José Augusto Sousa Veloso Filho, Prefeito (CPF n.º 600.287.393-70)
Recorrido: Parecer Prévio PL-TCE nº 69/2025
Procurador constituído: Vanderley Ramos dos Santos (OAB/MA 7.287)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO.
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO MARANHÃO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023. PARECER
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PRÉVIO REFORMADO. APROVAÇÃO COM RESSALVAS.
1. OBJETO DO EXAME: Análise do Recurso de Reconsideração interposto por José Augusto Sousa
Veloso Filho, ex-Prefeito do Município de Bela Vista do Maranhão, contra o Parecer Prévio PL-TCE nº
69/2025, que desaprovou as contas de governo relativas ao exercício financeiro de 2023.
2. RESULTADO DO EXAME/IRREGULARIDADES: Conhecimento e provimento parcial do recurso. O
exame das razões recursais e dos novos demonstrativos contábeis resultou no acolhimento das justificativas
para as irregularidades formais (divergências na LOA/Balanço Orçamentário e Balanço Financeiro,
insuficiência na formação do FUNDEB) e na mitigação das falhas relativas à aplicação do VAAT e ao
cancelamento de Restos a Pagar Processados, sendo estas afastadas como fundamento para a desaprovação.
Remanesce a irregularidade material referente à aplicação de apenas 57,34% dos recursos do FUNDEB na
remuneração dos profissionais do magistério, em percentual inferior ao mínimo constitucional de 70%. A
falha remanescente, embora configure violação normativa, não compromete o mérito das contas de forma
insanável.
3. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: O recurso é conhecido por preencher os pressupostos de
admissibilidade, em conformidade com o art. 136 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE-MA). No
mérito, a permanência de uma impropriedade de natureza material (descumprimento do art. 212-A, XI, da
Constituição Federal), que não foi sanada e é insuficiente para macular o conjunto das contas de governo,
impõe a reforma da deliberação anterior para que a emissão de Parecer Prévio se dê pela aprovação com
ressalvas, em observância aos arts. 70 e 71 da Constituição Federal e às diretrizes da Lei Complementar nº
101/2000.
4. CONCLUSÃO/DISPOSITIVO: Voto pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso de
Reconsideração para, em reforma ao Parecer Prévio PL-TCE nº 69/2025, emitir novo Parecer Prévio
recomendando à Câmara Municipal o julgamento pela aprovação com ressalvas das contas de governo do
Município de Bela Vista do Maranhão, exercício de 2023, de responsabilidade de José Augusto Sousa
Veloso Filho, diante da existência de impropriedade remanescente.

PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº 281/2025
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, I, da
ConstituiçãoEstadual e o art. 1º, I, c/c o art. 10, I e o art. 8º, § 3º, II da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), decide, em grau de recurso, por unanimidade, nos
termos do relatório e voto da Relatora, em sessão ordinária do Pleno, dissentindo do Parecer nº
11734/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas:
a) emitir Parecer Prévio pela aprovação com ressalvas das contas anuais de governo do Município de Bela Vista
do Maranhão/MA, relativas ao exercício financeiro de 2023, de responsabilidade de José Augusto Sousa Veloso
Filho, Prefeito no exercício em referência, nos termos dos arts. 1.º, I, e 10, I, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão da falha consignada no Relatório de Instrução Conclusivo nº.
6109/2025, a seguir:
a.1) Aplicação dos recursos do FUNDEB menor que 70% na remuneração de profissionais da educação básica
em efetivo exercício - item 6.9 do Relatório de Instrução nº 11978/2024.
b) enviar à Câmara de Vereadores do Município de Bela Vista do Maranhão/MA, após o trânsito em julgado, as
contas de governo do Prefeito, acompanhadas do Parecer Prévio, em obediência ao art. 10, §1º da Lei n.º 8.258,
de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão);
c) a emissão do presente Parecer Prévio não elide que o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, nos termos
do art. 172, incisos II, IV, V e VIII, da Constituição do Estado do Maranhão, delibere sobre eventuais atos de
gestão realizados pelo Prefeito, na qualidade de ordenador de despesas do Poder Executivo municipal, a
qualquer tempo submetidos à sua apreciação. Nessas hipóteses, conforme o art. 2º da Resolução TCE/MA nº
429/2025, poderá esta Corte emitir acórdão de julgamento, exceto para fins do previsto no art. 1º, I, “g”, da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.
Publique-se e cumpra-se.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
RibamarCaldas Furtado, Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-Geral
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 19 de novembro de 2025.
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Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador-Geral de Contas

Processo nº 4212/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão
Responsável: Antônio José Silva Rocha, Prefeito, (CPF nº 437.600.823-00), residente na rua das Nações, n° 91,
Centro, Água Doce do Maranhão - Cep: 65578-000.
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual governo. Apreciação das contas considerando as diretrizes fixadas na sessão
plenária de 11 de janeiro de 2017, expressas na Ordem de Serviço SECEX/TCE/MA nº 01/2017. As contas
anuais do gestor municipal evidenciaram descumprimento dos limites legais e constitucionais.
Descumprimento limite mínimo estabelecido em lei, dos recursos anuais totais do Fundeb. Aumento da
despesa com pessoal nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato. Aprovação das contas, com
ressalva, discordando do parecer do Ministério Público de Contas. Envio de cópias da prestação de contas
para a Câmara Municipal para os devidos fins.

PARECER PRÉVIO PL-TCE/MA nº 314/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição Estadual, e o art. 1º, I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide,
por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, discordando do
Parecer do Ministério Público de Contas:
a) emitir parecer prévio pela aprovação, com ressalvas, das contas de anuais de governo do Município de Água
Docedo Maranhão, exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Senhor Antônio José Silva Rocha, com
fulcro no art. 8º, § 3º, II, da Lei Estadual nº 8.258/2005, visto que não foi evidenciado descumprimento de
limiteslegais e constitucionais, bem como não há irregularidade remanescente capazes de inquinar as contas sob
análise ou prejuízos nos resultados gerais da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, exceto quanto a
despesacom pessoal, que segundo o item 6.5 do Relatório de Instrução nº 5698/2016 UTCEX- SUCEX, superou
em 5,32% o limite, em relação a receita corrente líquido, descumprindo a norma contida no art. 20, III, alínea b
da Lei Complementar 101/2000;
b) encaminhar, após o trânsito em julgado, à Câmara Municipal de Água Doce do Maranhão, cópia dos autos,
acompanhado do parecer prévio e sua publicação no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, bem como cópia
deste relatório e voto, para fins do disposto no § 2º do art. 31 da Constituição Federal;
c) recomendar ao Presidente da Câmara do Município de Água Doce do Maranhão, com fulcro no art. 31, § 3º,
da Constituição Federal, c/c o art. 56, § 3º, da Lei Complementar n.º 101/2000, que disponibilize as presentes
contas, durante 60 (sessenta) dias, a qualquer contribuinte, para exame e apreciação, do que deverá ser dada
ampla divulgação.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira*, João
Jorge Jinkings Pavão (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador de Contas, Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de julho de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator
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Douglas Paulo da Silva
Procurador-Geral de Contas

* Conselheiro aposentado.

Processo nº 3197/2024 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2023
Entidade: Município de Nova Iorque/MA
Responsável: Daniel Franco de Castro, Prefeito, CPF n° 002.121.783-18, residente na Rua Nova Iorque, n° 7,
bairro Centro, Nova Iorque/MA, CEP: 65.880-000
Procurador(es) Constituído(s): Luis Henrique de Oliveira Brito (OAB/MA n° 21.959) e Heloísa Aragão de
Oliveira Costa (OAB/MA n° 10.045)
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de governo. Município de Nova Iorque/MA. Irregularidades que prejudicam as
contas. Parecer prévio pela desaprovação.

PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº 277/2025
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o artigo 172, I, da
Constituiçãodo Estado do Maranhão e o artigo 1º, I, c/c o art. 8º, § 3º, III, e o art. 10, I, da Lei nº 8.258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão do provimento parcial dado pelo Acórdão PL-TCE n°
686/2025, decide, por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator:
I) emitir parecer prévio pela desaprovação das contas de governo do Prefeito do Município de Nova Iorque,
Senhor Daniel Franco de Castro, exercício financeiro de 2023, visto que as irregularidades detectadas no
processo de contas revelam prejuízos nos resultados gerais da gestão orçamentária, financeira e patrimonial,
resultantes de falhas do Prefeito que expressam inobservância do princípio da legalidade, legitimidade e
economicidade, conforme segue:
a) falta de dados registrados de forma adequada no balanço financeiro, incluindo suas execuções e alterações,
nos termos do art. 103 da Lei n° 4.320/64;
b) disponibilidades financeiras ao final do exercício (R$ 6.388,33) insuficientes para cobrir as despesas inscritas
em restos a pagar (R$ 4.385.317,02);
c) existência de insuficiência de arrecadação, em descumprimento aos artigos 11, 13 e 58 da Lei de
Responsabilidade Fiscal;
d) resultado orçamentário deficitário, em descumprimento aos arts. 1°, § 1°, 4°, inciso I, alínea b) e 9°, caput, da
Lei de Responsabilidade Fiscal;
e) destinação menor que 20% da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências,
paraconstituição do FUNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação), em descumprimento ao art. 212-A, inciso II, da Constituição Federal;
II) enviar cópia do ato decisório à Procuradoria-Geral de Justiça, para os fins previstos na Lei Complementar
Estadual nº 13/91, art. 26, IX, em cinco dias após o trânsito em julgado (IN-TCE/MA nº 09/05, art. 11).
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de novembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Primeira Câmara
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Decisão

Processo nº: 4969/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Valber Dias de Moraes
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de pensão sem paridade, concedida a Valber Dias de Moraes, viúvo da ex-
segurada Maria da Assunção Melo de Moraes. Pela Legalidade e Registro. Ofício ao Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS.

DECISÃO CP-TCE N.º 3211/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão Previdenciária, sem paridade concedida a Valber
Dias de Moraes viúvo da ex-segurada Maria da Assunção Melo de Moraes, matrícula nº 00337692-00, falecido
em 18.09.2020 com 74 anos de idade, aposentado no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Referencia 09,
GrupoOperacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional, outorgada pelo Ato n.º 091/21, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão —IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, §1°, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade
e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 4780/2025/GPROC4/DPS, do
Ministério Público de Contas, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do
Regimento Interno deste Tribunal decidem por:
a) Julgar legal o ato concessivo de pensão por morte n° 091/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do
Maranhão em 09.02.2021;
b) Notificar o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, para tomar conhecimento dos fatos narrados na
instrução, posto não ser jurisdicionado desta Corte de Contas (art 7º LOTCE/MA ).
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6939/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Selmar Rodrigues de Sena
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Retificação do ato de Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estado do Maranhão – IPREV à Selmar Rodrigues de Sena. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial.
Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 3152/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais, em razão do cumprimento de decisão judicial exarada no Processo nº 44097-
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49.2011.8.10.0001, relativa ao ato datado de 14.07.2009, publicado no Diário Oficial do Estado em 22.07.2009,
por meio do qual foi concedida aposentadoria pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão – IPREV à Selmar Rodrigues de Sena, Matrícula nº 835827, no Cargo de Professor, Classe II,
Referência 09, do Grupo Operacional Magistério da Educação Básica, pertencente ao Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, devendo ser considerado o Cargo de Professor MAG, Classe IV, Referência
25, atualmente Professor III, Classe C, Referência 07, conforme consta no ato retificado de 09.06.2020,
publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº 115, de 24.06.2020, os Conselheiros Integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo, parcialmente, o Parecer nº 11880/2025,
do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato de retificação da aposentadoria de Selmar
Rodrigues de Sena, com base em tese fixada em sede de repercussão geral pelo STF no RE 636.553/RS (Tema
445) e, ainda, nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021, com a devolução dos autos à origem,
com fulcro no art. 139,§4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7716/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande – IMAP
Responsável: Erick Oliveira Barros
Beneficiário (a): Maria de Fátima Correia Figueiredo Pacheco
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem
Grande – IMAP à Maria de Fátima Correia Figueiredo Pacheco. Tramitação alcançada pelo prazo
decadencial. Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 3157/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais, concedido pelo Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande – MA
à Maria de Fátima Correia Figueiredo Pacheco, Matrícula nº 570, no Cargo de Técnico em Enfermagem, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde, conforme consta no Ato de Concessão nº 07/2025, de 18.03.2025, publicado
no Diário Oficial do Município de Vargem Grande nº 1167, de 18 de março de 2025, o qual revogou o Ato nº
131 de 1º de dezembro de 2017 e o Decreto nº 089 de 05 de dezembro de 2017, os Conselheiros Integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária,por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo, parcialmente, o Parecer nº 5169/2025, do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato de aposentadoria de Maria de Fátima Correia
Figueiredo Pacheco, com base em tese fixada em sede de repercussão geral pelo STF no RE 636.553/RS (Tema
445) e, ainda, nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021, com a devolução dos autos à origem,
com fulcro no art. 139,§4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.
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João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 4462/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Fundo Municipal de Saúde – FMS de Igarapé do Meio/MA
Responsável: Raimundo Mendes Damasceno (Prefeito) – CPF nº 336.962.173-87
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Raimundo Mendes Damasceno
(Prefeito), referente ao Fundo Municipal de Saúde – FMS de Igarapé do Meio/MA, exercício financeiro de
2015. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899
da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 2951/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidadedo Senhor Raimundo Mendes Damasceno (Prefeito), referente ao Fundo Municipal de Saúde –
FMS de Igarapé do Meio/MA, exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
doMaranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de
Instrução nº 5055/2024 e acolhido o Parecer n.º 3003/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor
Raimundo Mendes Damasceno (Prefeito), referente ao Fundo Municipal de Saúde – FMS de Igarapé do
Meio/MA, exercício financeiro de 2015, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 29 de março de
2016, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7680/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Prefeitura Municipal de Açailândia-MA e Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município
de Açailândia – IPSEMA
Responsável: Juscelino Oliveira e Silva (Prefeito) e Josane Maria Sousa Araújo (Presidente do IPSEMA)
Beneficiário (a): Maria Auxiliadora Moreira Soares
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria por idade concedida pela Prefeitura Municipal de Açailândia e pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores do Município de Açailândia – IPSEMA à Maria Auxiliadora Moreira Soares.
Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 3155/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria por idade e tempo
de contribuição, com proventos integrais, concedido pela Prefeitura Municipal de Açailândia e pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores do Município de Açailândia – IPSEMA à Maria Auxiliadora Moreira Soares,
Matrícula nº. 2403-1, no Cargo de Professor, conforme consta no Decreto Municipal nº 152, de 13.08.2014,
publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão – Publicação de Terceiros, em 19.08.2014, devidamente
retificado pelo Decreto Retificador nº. 116, de 22.07.2019, publicado no Diário Oficial de Açailândia nº. 842,
em02.08.2019, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator,
acolhendo,parcialmente, o Parecer nº 12231/2025, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito
do ato de aposentadoria de Maria Auxiliadora Moreira Soares, com base em tese fixada em sede de repercussão
geral pelo STF no RE 636.553/RS (Tema 445) e, ainda, nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021, com a devolução dos autos à origem, com fulcro no art. 139, §4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1821/2019
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo Municipal de Ação Social (FMAS) de Sambaíba
Responsável: Maria Salomé Farias de Lucena, CPF nº 011.186.214-09
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Ação Social (FMAS) de Sambaíba, exercício
financeiro de 2018. Decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder sancionador estatal.
Incidência da prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento. Precedentes do STF e
TCU. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE Nº 556/2024
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Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de Prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Ação Social (FMAS) de Sambaíba, exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 71, II, e 75 da Constituição Federal, no art. 172, II, da
Constituição do Estado do Maranhão, art. 1º, II, da Lei Orgânica do TCE/MA, em sessão ordinária da 1ª
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, de acordo com o parecer do Ministério
Público de Contas, decidem:
I – determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva
e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, inciso II, do Código de Processo de
Civil e no art. 8º da Resolução TCE-MA nº 383 de 26 de abril de 2023, e de acordo com os precedentes do
Supremo Tribunal Federal – STF, uma vez que decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder
sancionador estatal.
Presentes à Sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira* (Presidente em exercício), o Conselheiro
João Jorge Jinkings Pavão (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de junho de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva**
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-Geral de Contas

* Conselheiro aposentado.
** Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno.

Processo nº 1822/2019 –TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo Municipal de Saúde do Município de Sambaíba/MA.
Responsável: Monaliza Silva de Sousa (CPF nº 341.624.448-62).
Procurador Constituído: não há.
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Saúde do Município de Sambaíba/MA,
exercício financeiro de 2018. Reconhecimento e declaração da prescrição da pretensão punitiva do
TCE/MA, nos termos das decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886-AL (TEMA 899 da
Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento com resolução de mérito.
Ciência. Publicação da Decisão.

DECISÃO CP-TCE Nº 1152/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Sambaíba/MA, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade da
Senhora Monaliza Silva de Sousa, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em
sessão ordinária da primeira câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando
com o parecer do Ministério Público de Contas, decidem:
a) determinar o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em razão da incidência da prescrição de
quaisquer pretensões punitiva e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, II, do
Código de Processo de Civil, e de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta
de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão
Geral), bem como na Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, uma vez que decorreu mais de 5
(cinco) anos, para o exercício do poder sancionador.;
b) determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA, para todos os fins.
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Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira* (Presidente em exercício), João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), Marcelo Tavares Silva e o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
(convocado para exercer funções do cargo de conselheiro - Portaria 379/24) e o membro do Ministério Público
de Contas, Procurador Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de junho de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva**
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-Geral de Contas

Processo nº: 808/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Antônio Roberto dos Santos Silva
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Transferência, ex-offício, para Reserva Remunerada, com proventos integrais mensais, do Coronel QOPM
– Antônio Roberto dos Santos Silva, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Pela
Legalidade e registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 3208/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência, ex-offício, para a Reserva Remunerada do
Coronel QOPM – Antônio Roberto dos Santos Silva, com proventos integrais calculados sobre o seu próprio
subsídio, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato n.º 1099/20,
retificado pelo Ato nº 3043/25, expedidos pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
—IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o
Parecer n.º 3273/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referidatransferência para reserva remunerada, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art.
229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3776/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município De São Luís - IPAM
Responsável: Manuella Oliveira Fernandes
Beneficiário (a):Manoel Guimaraes Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite
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Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 2212/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2024.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3778/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto De Previdência Dos Servidores Do Estado Do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Eluzie Ribeiro Montelo Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 2213/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2024.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas
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Processo nº: 1314/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Beneficiário(a): Thallya Yasmim Castro Pereira e outros
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de pensão previdenciária, sem paridade, por rateio, no percentual de
16,67% cada, concedida a Thallya Yasmin Castro Pereira, Maria Clara Silva Carvalho Pereira, Mariana de
JesusLopes Pereira, Isabelle Ingrid Lopes Pereira e Lyara de Jesus Costa Pereira, dependentes legais do ex-
seguradoJorniston de Jesus Moraes Pereira. Pelo Arquivamento do presente processo, em razão de perda de
objeto.

DECISÃO CP-TCE N.º 3209/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão sem paridade, por rateio, no percentual de 16,67%
cada, a Thallya Yasmin Castro Pereira, Maria Clara Silva Carvalho Pereira, Mariana de Jesus Lopes Pereira,
Isabelle Ingrid Lopes Pereira e Lyara de Jesus Costa Pereira, dependentes do(a) ex-segurado(a) Jorniston de
Jesus Moraes Pereira, aposentado no cargo de Guarda Municipal 2 da Prefeitura Municipal de São Luís,
expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
econforme o art. 104, §1°, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
4631/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pelo arquivamento dos autos, em razão da
duplicidade de autuação do processo de pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o
art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 4848/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Hildener da Silva Correa
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de pensão sem paridade concedida a Hildener da Silva Correa, credora de
alimentosdo ex-segurado Sebastião Borges Correa. Pela Legalidade e Registro. Ofício ao Instituto Nacional
do Seguro Social – INSS.

DECISÃO CP-TCE N.º 3210/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão Previdenciária, sem paridade concedida a Hildener
daSilva Correa, credora de alimentos, do ex-segurado Sebastião Borges Correa, falecido(a) em 29.07.2020, com
73 anos de idade à época do óbito, aposentado no cargo de Auxiliar de Agropecuária, Classe Especial,
Referencia 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, outorgada pelo Ato n.º 0190/21,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão —IPREV, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
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econforme o art. 104, §1°, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
11305/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei
orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal decidem por:
a) Julgar legal o ato concessivo de pensão por morte n° 0190/21, publicado no Diário Oficial do Estado do
Maranhão em 03.03.2021, vez que cumpridos os requisitos formais e legais para a concessão do ato;
b) Notificar o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, por meio de ofício, para que tome conhecimento do
inteiro teor desta decisão e adote as providências cabíveis quanto ao cancelamento do Benefício de Prestação
Continuada à Pessoa Idosa (BPC), concedido a Sra. Hildener da Silva Correa, tendo em vista ser vedado o
acúmulo do referido benefício com pensão por morte, nos termos do § 4º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos AntÇonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3780/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Celia Maria Alves Brasil
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 2214/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2024.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8990/2019– TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Augusto César da Rocha Grangeiro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 2644/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que
acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o registro tácito da
referida pensão, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no julgamento do RE nº
636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2024.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8500/2014– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Maria Vitória Sousa Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 2142/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2024.
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Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6607/2015
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência de Coelho Neto - IPSMCN
Responsável: Raimunda Veras Resende
Beneficiário (a): Maria José Dias da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 2146/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2024.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 5084/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria Raimunda Cunha Rodrigues
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de pensão sem paridade, concedida a Maria Raimunda Cunha Rodrigues,
viúva e única beneficiária do ex-segurado José Carlos Furtado Rodrigues. Pela Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 3212/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão Previdenciária, sem paridade, concedida a Maria
Raimunda Cunha Rodrigues, viúva e única beneficiária do ex-segurado José Carlos Furtado Rodrigues,
matrícula nº 00346889-00, falecido em 18.10.2020 com 79 anos de idade, aposentado no cargo de Auxiliar de
Serviços, Especialidade Auxiliar de Patologia Clínica, Classe Especial, Referencia 11, Grupo Administração
Geral,Subgrupo Apoio Operacional, outorgada pelo Ato n.º 0173/21, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão —IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
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Contasdo Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n.° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de
decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 4916/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica,
c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6620/2015
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência de Coelho Neto - IPSMCN
Responsável: Benedito Lopes Fernandes
Beneficiário (a): Sandra de Oliveira Mesquita e Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 2147/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que
acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o registro tácito da
referida pensão, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no julgamento do RE nº
636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2024.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2606/2015– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Municipal de Vitória do Mearim - PREVIM
Responsável: José Raimundo Pereira – Presidente do PREVIM
Beneficiário:Inocencia Mello Praseres
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
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Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 2145/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2024.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7710/2019 -TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Transferência para Reserva Remunerada
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Guilberth Marinho Garcês
Beneficiário (a): Ulisses Sidney Prazeres de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 2167/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de transferência para
reserva remunerada, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto da Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e
determinar o registro tácito da referida transferência para reserva remunerada, com fundamento na decisão do
Supremo Tribunal Federal proferida no julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no
art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2024.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
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Procurador de Contas

Processo nº 7732/2019
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Timon
Responsável: Lazaro Martins Araújo
Beneficiário (a): Zildete da Mata Rocha
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 2168/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2024.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 5942/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Marivanda Soares Mendes
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade de Marivanda Soares Mendes, no cargo de Professor(a) do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado da Educação. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE n.º 3214/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Marivanda Soares Mendes, no cargo de Professora III, Classe C, Referência 06,
matrícula nº 00275264-00, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n.º 991/20, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º, da Lei n.° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de
decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 4776/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o
art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
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Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8369/2019– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão IPREV
Responsável: Valdene Cardoso Faria Pereira
Beneficiário: Maria de Fátima da Silva Teixeira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 2169/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, dissentindo do Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2024.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3899/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Walber de Jesus Santos da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Transferência, a pedido, para reserva remunerada concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estado do Maranhão – IPREV ao Capitão QOAPM Walber de Jesus Santos da Silva. Legalidade e registro
do ato.
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DECISÃO CP – TCE/MA Nº 3159/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de transferência, a pedido, para
reserva remunerada, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
aoCapitão QOAPM Walber de Jesus Santos da Silva, Matrícula n.° 412562-00, no mesmo posto, com proventos
integrais mensais, calculados sobre seu subsídio, pertencente ao Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado
do Maranhão, conforme consta no Ato nº 18/2021, de 26.01.2021, publicado no Diário Oficial do Estado do
Maranhão n.º 021, de 01.02.2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 5216/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade da transferência, a pedido, para reserva remunerada do Capitão QOAPM Walber de Jesus Santos
da Silva, aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º,
VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 5963/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria Sonia Barbosa da Silva
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade de Maria Sonia Barbosa da Silva, no cargo de Professora do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado da Educação. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 3215/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Maria Sonia Barbosa da Silva, com 53 anos de idade à época da publicação do ato
nº 854/2020, no cargo de Professora III, Classe C, Referência 05, matrícula nº 00277896-00, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
4783/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
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Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 7692/2022 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto De Previdência Dos Servidores Do Estado Do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Maria Benedita Jardim
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 3011/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2024.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 5991/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís-IPAM
Beneficiário(a): Ruth Paixão Santos
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição com proventos
integrais mensais e com paridade de Ruth Paixão Soares, no cargo de Agente Administrativo, do quadro de
pessoal da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 3216/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária por Tempo de Contribuição,
com proventos integrais mensais e com paridade de Ruth Paixão Santos, com 55 anos de idade à época da
publicação do Ato nº 2995/20, no cargo de Agente Administrativo, Classe II, Nível VII, Padrão J, matrícula nº
108318-1, lotada(o) na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104,
§1° da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 3283/2025/GPROC1/JCV, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da
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Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4244/2016 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Igarapé Grande/MA
Responsável: Maria Claudeth Calheiro de Oliveira Silva, Secretária de Assistência Social, CPF nº 57238022320
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Igarapé do Meio/MA,
exercício financeiro de 2015, de responsabilidade da Senhora Maria Claudeth Calheiro de Oliveira Silva.
Incidência da prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento. Resolução TCE/MA
Nº 383/2023. Arquivamento dos autos. Publicação.

DECISÃO CP-TCE Nº 4265/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Igarapé Grande/MA, relativa ao exercício financeiro de 2015, de
responsabilidade da Senhora Maria Claudeth Calheiro de Oliveira Silva, Secretária de Assistência Social e
Ordenadora de Despesas no exercício em referência, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso das atribuições legais e com fundamento no art. 14, § 3º, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA), em sessão Ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, de acordo com o Parecer nº 6882/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
I)determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva e
de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 8º da Resolução TCE-MA nº 383/2023, e de
acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal – STF, uma vez que decorridos mais de 05 (cinco)
anos para o exercício do poder sancionador estatal.
II) determinar a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
III) arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (convocado para compor quórum), João Jorge Jinkings Pavão (Relator), o Conselheiro-Substituto
Osmário Freire Guimarães (convocado para compor quórum) e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 10
DE DEZEMBRO DE 2024.

Conselheiro Flavia Gonzalez Leite
Presidente em Exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
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Procurador de Contas

Processo nº: 5999/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Rosanira Serejo Martins
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade de Rosanira Serejo Martins, no cargo de Professora do quadro de pessoal da Secretaria de Estado
da Educação. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE n.º 3217/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Rosanira Serejo Martins, com 60 anos de idade à época da publicação do ato nº
190/2021, no cargo de Professora III, Classe C, Referência 05, matrícula nº 294679-01, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, §1º, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade
e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 4797/2025/GPROC4/DPS do
MinistérioPúblico de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º,
VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4940/2021 – TCE/MA (Apenso Processo nº 7756/2022)
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro e Guilberth Marinho Garcês
Beneficiário (a): Maria Raimunda de Souza Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira – Processo nº 4940/2021 – TCE/MA e
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis – Processo nº 7756/2022
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Pensão previdenciária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Maria Raimunda de Souza Costa. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 3160/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de pensão previdenciária, em razão
do cumprimento à decisão judicial proferida em sede de Tutela de Urgência em Caráter Antecipado, nos autos
da Ação Ordinária nº 0845451-90.2022.8.10.0001, em trâmite na 7ª Vara da Fazenda Pública de São Luís –
MA, que retificou o Ato nº 0125/2021 – IPREV, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão –
DOEMA n.º 031, 15.02.2021, com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Maria Raimunda de Souza Costa, na qualidade de viúva e única beneficiária do ex-
militar Walter Ferreira da Costa, Matrícula n.º 00369214-00, falecido em 28.01.2021, reformado na função de
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Soldado da Polícia Militar do Estado do Maranhão, com proventos calculados sobre o soldo de 3º Sargento, no
valor de R$ 5.514,71 (cinco mil, quinhentos e quatorze reais e setenta e um centavos), equivalente a 100% (cem
por cento) dos proventos percebidos pelo ex-militar na data do óbito, conforme consta no Ato Retificador nº
0650/2022, de 23.09.2022, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão n.º 184, de 03.10.2022, os
Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo os Pareceres
nº 3562/2025/GPROC1/JCV e nº 11525/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade da pensão previdenciária de Maria Raimunda de Souza Costa, conforme o Ato nº 0650/2022, de
23.09.2022, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão n.º 184, de 03.10.2022, para que seja
determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6
de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 5411/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Adélia Martins da Silva
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de pensão sem paridade concedida a Adélia Martins da Silva, viúva do ex-
segurado Frederico Pereira da Silva. Pela Legalidade e Registro. Ofício ao Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS.

DECISÃO CP-TCE N.º 3213/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão Previdenciária, sem paridade Adélia Martins da
Silva, viúva, do ex-servidor Frederico Pereira da Silva, falecido em 08.04.2021, com 96 anos de idade à época
do óbito, aposentado no cargo de Topógrafo, Classe C, Referencia 9, Grupo Administração Geral, Subgrupo
Apoio Técnico, outorgada pelo Ato n.º 0424/21, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estado do Maranhão —IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n.° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de
decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 11714/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,
nostermos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal
decidem por:
a) Julgar legal o Ato concessivo de pensão por morte nº 0424/2021 em favor da senhora Adélia Martins da
Silva;
b) Oficiar o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS para tomar conhecimento dos fatos narrados na
instrução, para que, se entender, proceda as providências cabíveis com relação a aposentadoria paga à senhora
Adélia Martins da Silva junto ao INSS.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.
Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 689/2024– TCE/MA *(REPUBLICAÇÃO)
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência de São José de Ribamar (IPSJR)
Responsável: Nádia Maria França Quinzeiro - Presidente
Beneficiária: Raimunisia Rebouças de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por idade a Raimunisia Rebouças de Sousa, matrícula nº
700413, no cargo de Agente Comunitária de Saúde – ACS BS7, lotada na Secretaria Municipal de
Educação. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº
636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de
23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE N.º 2099/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria por idade a Raimunisia Rebouças de
Sousa, matrícula nº 700413, no cargo de Agente Comunitária de Saúde – ACS BS7, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, outorgada pela Portaria nº 082/2019, de 22 de fevereiro de 2019, publicado no Diário
Oficial de São José de Ribamar, Poder Executivo, do dia 12 de março de 2019, expedido pelo Instituto de
Previdência de São José de Ribamar (IPSJR), os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 594/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de
Contas, decidem pelo registro tácito da referida pensão, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º
da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, e o
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos
Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de maio de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

*Republicação em razão de equívoco no ano do processo.

Processo nº: 6642/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria José da Costa Vaz
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais e com paridade de
Maria José da Costa Vaz, no cargo de Assistente Técnico do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
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Saúde. Pela Legalidade e registro.
DECISÃO CP–TCE/MA n.º 3238/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Maria José da Costa Vaz, com 71 anos de idade à época da publicação do ato nº
1907/2021, no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial, Referência 11, matrícula nº 303066-00,
Especialidade Técnico em Contabilidade, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n.° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de
decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 11749/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o
art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6122/2025
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Beneficiário(a): Janete Vanda Pereira Coelho
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.
DECISÃO CP-TCE N. º 3188/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Janete Vanda Pereira Coelho, matrícula nº 268912-00, no cargo de Professor III,
Classe C, Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 658, de 04 de março de 2021, expedido pelo Instituto
de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3326/2025-GPROC1, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara) e João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa
Barbosa (convocado para exercer as funções do cargo de conselheiro, por motivo de vacância, conforme a
PortariaTCE/MA Nº 204/2025) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público
de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 6008/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência de São José de Ribamar - IPSJR
Beneficiário(a): Arlete Silva Magalhães
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria por Tempo de Contribuição com proventos integrais
mensais de Arlete Silva Magalhães, no cargo de Professora do quadro de pessoal Secretaria Municipal de
Educação. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE n.º 3218/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por Tempo de Contribuição, com
proventosintegrais mensais de Arlete Silva Magalhães, com 66 anos de idade à época da publicação da primeira
Portaria de concessão do ato n° 33/2021, que posteriormente foi retificada pela Portaria nº 036/2024, expedidas
pelo Instituto de Previdência de São José de Ribamar – IPSJR, a servidora se aposentou no cargo de Professora
Nível Médio CI R7, matrícula nº 0100427, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1º, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
3278/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5763/2020 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Raimunda Maria de Oliveira Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Pensão por morte previdenciária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão – IPREV à Raimunda Maria de Oliveira Silva. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial.
Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 3151/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de pensão por morte previdenciária,
sem paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV à
Raimunda Maria de Oliveira Silva, viúva e única beneficiária do ex-servidor Francisco das Chagas de Paula
Silva, Matrícula nº 00005378-00, falecido em 08.01.2020, em exercício no Cargo de Assistente Técnico,
Especialidade Assistente de Administração, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração Geral,
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SubgrupoApoio Técnico, do Quadro de Pessoal da Universidade Estadual do Estado do Maranhão – UEMA, no
valor de R$ 3.699,84 (três mil, seiscentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos), conforme consta
no Ato Retificador nº 372/2025, de 25.07.2025, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº 137, de
30.07.2025, o qual retificou o Ato nº 267/2024, 03.07.2024, publicado no DOEMA nº 042, de 06.03.2025, de
retificação do Ato do IPREV de 29/04/2020, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 5335/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas,
decidempelo registro tácito do ato de pensão de Raimunda Maria de Oliveira Silva, com base em tese fixada em
sede de repercussão geral pelo STF no RE 636.553/RS (Tema 445) e, ainda, nos termos do art. 1º da Resolução
TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 6015/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Elvira Maria Rocha Oliveira
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade de Elvira Maria Rocha Oliveira, no cargo de Assistente Técnico do quadro de pessoal do Instituto
de Promoção e Defesa do Cidadão e Consumidor do Maranhão/PROCON. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 3219/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensaise com paridade, de Elvira Maria Rocha Oliveira, com 58 anos de idade à época da publicação do Ato n°
140/2021, no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial, Referência 11, matrícula nº 308566-00,
EspecialidadeAssistente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio técnico, do Quadro de
Pessoal do Instituto de Promoção e Defesa do Cidadão e Consumidor do Maranhão/PROCON, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1° da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
4802/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6160/2025
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Beneficiário(a): Cleonice Rubim Mascarenhas
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.
DECISÃO CP-TCE N. º 3189/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Cleonice Rubim Mascarenhas, matrícula nº 286854-00, no cargo de Professor III,
Classe A, Referência 02, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da
Secretariade Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1406, de 17 de março de 2021, expedido pelo Instituto
de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 11512/2025-GPROC3, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara) e João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa
Barbosa (convocado para exercer as funções do cargo de conselheiro, por motivo de vacância, conforme a
PortariaTCE/MA Nº 204/2025) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público
de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 6064/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): João Pereira de Aragão Filho
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade de João Pereira de Aragão Filho, no cargo de Assistente Técnico do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Segurança Pública. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 3221/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de João Pereira de Aragão Filho, com 67 anos de idade à época da publicação do Ato
n° 44/2021, no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial, Referência 11, matrícula nº 309746-00,
Especialidade Assistente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Segurança Pública, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei
n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
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proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 4825/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei
Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6570/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Maria Ilvanicia Braga Bordalo de Figueiredo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Ilvanicia Braga Bordalo de
Figueiredo, matrícula 302749-01, no cargo de Especialista em Saúde, Classe Especial, Referência 11,
Especialidade Médico, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 2921/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria
Ilvanicia Braga Bordalo de Figueiredo, matrícula 302749-01, no cargo de Especialista em Saúde, Classe
Especial, Referência 11, Especialidade Médico, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do
Quadrode Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 2020/2019, de 14 de junho de 2021,
publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 113, do dia 17 de junho de 2021,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 11720/2025/
GPROC3/PHAR,do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6223/2025
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
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Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Beneficiário(a): Maria Selene Sudre Vieira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.
DECISÃO CP-TCE/MA N. º 3191/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Maria Selene Sudre Vieira, matrícula nº 265229-00, no cargo de Professor III,
Classe A, Referência 02, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 176, de 05 de fevereiro de 2021, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 6223/2025-GPROC3, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara) e João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa
Barbosa (convocado para exercer as funções do cargo de conselheiro, por motivo de vacância, conforme a
PortariaTCE/MA Nº 204/2025) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público
de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6167/2025
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Beneficiário(a): Antônia Rita Pereira Magalhães
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.
DECISÃO CP-TCE N. º 3190/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Antônia Rita Pereira Magalhães, matrícula nº 273731-00, no cargo de Professor III,
Classe C, Referência 05, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1300, de 18 de dezembro de 2020, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 11516/2025-GPROC3, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara) e João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa
Barbosa (convocado para exercer as funções do cargo de conselheiro, por motivo de vacância, conforme a
PortariaTCE/MA Nº 204/2025) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público
de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 6057/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria das Graças Ferreira Santos
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária com proventos integrais mensais e com
paridade de Maria das Graças Ferreira Santos, no cargo de Especialista em Saúde do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Saúde. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 3220/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Maria das Graças Ferreira Santos, com 69 anos de idade à época da publicação do
Ato n° 130/2021, no cargo de Especialista em Saúde, Classe Especial, Referencia 11, matrícula nº 239299-00,
Especialidade Enfermeira, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do quadro de pessoal da
Secretariade Estado da Saúde, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator,
queacolheu o Parecer n.º 4822/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 6649/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria José Vieira de Farias
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais e com paridade de
Maria José Vieira de Farias, no cargo de Analista Executivo do quadro de pessoal da Secretaria de Estado
da Saúde. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 3239/2025
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Maria José Vieira de Farias, com 65 anos de idade à época da publicação do ato nº
2098/2021, no cargo de Analista Executivo, Classe Especial, Referência 11, matrícula nº 302408-00,
Especialidade Assistente Social, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do Quadro de Pessoal
da Secretaria de Estado da Saúde, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n.° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de
decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 11744/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o
art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 6083/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Sueli Ilarindo Beserra Salvino
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária com proventos integrais mensais e com
paridade de Sueli Ilarindo Beserra Salvino, no cargo de Professora do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado da Educação. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 3224/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Sueli Ilarindo Beserra Salvino, com 63 anos de idade à época da publicação do Ato
n° 917/2020, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, matrícula nº 283748-00, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
3300/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Procurador de Contas

Processo nº: 6686/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Cesar Augusto Ribeiro Ferreira
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade de Cesar Augusto Ribeiro Ferreira, no cargo de Agente da Receita Estadual do quadro de pessoal
da Secretaria de Estado da Fazenda. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 3241/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Cesar Augusto Ribeiro Ferreira, com 74 anos de idade à época da publicação do ato
nº 2138/2021, no cargo de Agente da Receita Estadual, Classe Especial, Referência 11, matrícula nº 249814-01,
Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização – TAF, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Fazenda, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator,
que acolheu o Parecer n.º 11784/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 7149/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Geraldina Rodrigues Bastos
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária com proventos integrais mensais e com
paridade de Geraldina Rodrigues Bastos, no cargo de Especialista em Saúde do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Saúde. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 3277/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Geraldina Rodrigues Bastos, com 66 anos de idade à época da publicação do Ato n°
1498/2021, no cargo de Especialista em Saúde, Classe Especial, Referencia 11, matrícula nº 302773-00,
Especialidade Enfermeiro III, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do quadro de pessoal da
Secretariade Estado da Saúde, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator,
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que acolheu o Parecer n.º 11944/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6112/2025
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Beneficiário(a): Nilma de Assis Silva Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.
DECISÃO CP-TCE N. º 3187/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Nilma de Assis Silva Santos, matrícula nº 260131-00, no cargo de Professor I,
Classe C, Referência 06, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1207, de 02 de dezembro de 2020, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 11484/2025-GPROC3, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara) e João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa
Barbosa (convocado para exercer as funções do cargo de conselheiro, por motivo de vacância, conforme a
PortariaTCE/MA Nº 204/2025) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público
de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4588/2025
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Beneficiário(a): Maria do Socorro Soares do Nascimento Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
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Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE/MA N. º 3182/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Maria do Socorro Soares do Nascimento Araújo, matrícula nº 273961-00, no cargo
de Professor I, Classe C, Referência 06, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1168, de 20 de novembro de 2020,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 4582/2025-GPROC4, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara) e João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa
Barbosa (convocado para exercer as funções do cargo de conselheiro, por motivo de vacância, conforme a
PortariaTCE/MA Nº 204/2025) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público
de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 6663/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria Neide Zeidan Costa
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária com proventos integrais mensais e com
paridadede Maria Neide Zeidan Costa, no cargo de Auxiliar de Serviços do quadro de pessoal da Secretaria
de Estado da Saúde. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 3240/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Maria Neide Zeidan Costa, com 62 anos de idade à época da publicação do Ato n°
2181/2021, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referencia 11, matrícula nº 301337-00,
Especialidade Auxiliar de Serviços de Saúde, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do
quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei
n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 11739/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público
de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei
Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
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Presidente
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº: 6095/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Wilma Maria Costa Teixeira
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária com proventos integrais mensais e com
paridade de Wilma Maria Costa Teixeira, no cargo de Professora do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado da Educação. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 3225/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensaise com paridade, de Wilma Maria Costa Teixeira, com 63 anos de idade à época da publicação do Ato n°
1387/2020, no cargo de Professor(a) III, Classe C, Referência 007, matrícula nº 273966-00, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
4833/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 6070/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Josilene Nunes da Silva Sousa
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária com proventos integrais mensais e com
paridade de Josilene Nunes da Silva Sousa, no cargo de Professora do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado da Educação. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 3222/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Josilene Nunes da Silva Sousa, com 59 anos de idade à época da publicação do Ato
n° 1180/2020, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, matrícula nº 269785-00, Grupo Educação,
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Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
4827/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 920/2021
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Beneficiário(a): Ana Kuelma Araújo Santos Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Pensão Previdenciária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.
DECISÃO CP-TCE/MA N. º 3179/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Pensão Previdenciária, com paridade, no percentual de
100%, a Ana Kuelma Araújo Santos Silva, viúva do ex-segurado Jucenildo Balduino Silva, matrícula nº
00368760-00,falecido em 02/07/2020, transferido para a reserva remunerada na função de Cabo, com proventos
de 3º Sargento da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 499, de 03 de novembro de
2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
4619/2025-GPROC4, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão,
nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica
do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara) e João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa
Barbosa (convocado para exercer as funções do cargo de conselheiro, por motivo de vacância, conforme a
PortariaTCE/MA Nº 204/2025) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público
de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6420/2025– TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Rosa Maria Limeira Rocha
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Rosa Maria Limeira Rocha, matrícula
280783-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 7, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação (URE/São João dos Patos).
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 2912/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Rosa
Maria Limeira Rocha, matrícula 280783-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 7, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação
(URE/São João dos Patos), outorgada pelo Ato nº 1520/2021, de 22 de março de 2021, publicado no Diário
Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 084, do dia 05 de maio de 2021, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunalde Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 11617/2025/ GPROC3/PHAR, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
aRelator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6383/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Maria Daria Brito da Cruz
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Daria Brito da Cruz, matrícula
294483-00, no Cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Agente de
Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 2910/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria
DariaBrito da Cruz, matrícula 294483-00, no Cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 11,
Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1374/2020, de 04 de março de
2021, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 053, do dia 17 de março de 2021,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
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artigo104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 11633/2025/
GPROC3/PHAR,do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 6707/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Arnaldo Cardoso de Paiva
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridadede Arnaldo Cardoso de Paiva, no cargo de Auxiliar de Serviços do quadro de pessoal da Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Social. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 3242/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Arnaldo Cardoso de Paiva, com 67 anos de idade à época da publicação do ato nº
1303/2020, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11, matrícula nº 240235-00,
Especialidade Auxiliar de Serviços de Engenharia, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional,
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, §1° da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade
e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 11779/2025/GPROC3/PHAR, do
MinistérioPúblico de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º,
VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 6721/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
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Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): José Carlos de França
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade de José Carlos de França, no cargo de Auxiliar Administrativo do quadro de pessoal da Secretaria
de Estado da Saúde. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 3243/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de José Carlos de França, com 71 anos de idade à época da publicação do Ato n°
1642/2021, no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 11, matrícula nº 00302036-00,
Especialidade Agente Social, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n.° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de
decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 11773/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o
art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7088/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA
Beneficiário(a): Luís Fernando Caldas
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria de Luís Fernando Caldas, no cargo de Procurador de 1º
Classe, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de São Luís/MA. Incidência do prazo decadencial.
Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 3276/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria de Luís Fernando Caldas, matrícula nº
06062, no cargo de Procurador de 1º Classe, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de São Luís/MA, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
4943/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2940/2026 São Luís, 23 de janeiro de 2026

Página 55 de 80

                                             

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.
Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Presidente
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 7086/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA
Beneficiário(a): Manoel Pereira de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria de Manoel Pereira de Sousa, no cargo de técnico de
assessoramento legislativo, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de São Luís/MA. Incidência do
prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 3275/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria de Manoel Pereira de Sousa, matrícula nº
728, no cargo de Técnico de Assessoramento Legislativo, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de São
Luís/MA, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o
Parecer n.º 3356/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7084/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA
Beneficiário(a): Araidna Baldez Machado
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria de Araidna Baldez Machado, no cargo de técnico
legislativo de administração, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de São Luís/MA. Incidência do
prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 3274/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria de Araidna Baldez Machado, matrícula nº
1643-2, no cargo de Técnico Legislativo de Administração, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de São
Luís/MA, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
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uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o
Parecer n.º 4945/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7082/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA
Beneficiário(a): Izolina Freitas de Castro
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria de Izolina Freitas de Castro, no cargo de técnico em
assessoramento, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de São Luís/MA. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 3273/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria de Izolina Freitas de Castro, matrícula nº
2002, no cargo de Técnico em Assessoramento, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de São Luís/MA,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
3357/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6730/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Raimunda Maria Sousa Oliveira
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Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Raimunda Maria Sousa Oliveira, no cargo
de Assistente Técnico, do Quadro de Pessoal do Instituto de Promoção e Defesa do Cidadão e Consumidor
do Estado do Maranhão-PROCON. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 3244/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Raimunda Maria Sousa
Oliveira, matrícula nº 00308247-00, no cargo de Assistente Técnico, do Quadro de Pessoal do Instituto de
Promoção e Defesa do Cidadão e Consumidor do Estado do Maranhão-PROCON, os Conselheiros integrantes
da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e
conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
4824/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7080/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA
Beneficiário(a): Jacy Gaspar dos Reis
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria de Jacy Gaspar dos Reis, no cargo de técnico
assessoramento legislativo, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de São Luís/MA. Incidência do
prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 3272/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria de Jacy Gaspar dos Reis, matrícula nº 20,
no cargo de Técnico de Assessoramento Legislativo, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de São
Luís/MA, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o
Parecer n.º 4946/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente
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Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7078/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA
Beneficiário(a): Clodomir Moraes Pinheiro
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria de Clodomir Moares Pinheiro, no cargo de técnico
legislativo de Administração, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de São Luís/MA. Incidência do
prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 3271/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria de Clodomir Moraes Pinheiro, matrícula
nº 02432, no cargo de Técnico Legislativo de Administração, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de
São Luís/MA, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o
Parecer n.º 4947/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 6750/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria Luiza de Carvalho
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade de Maria Luiza de Carvalho, no cargo de Professora do quadro de pessoal da Secretaria de Estado
da Educação. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 3245/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Maria Luiza de Carvalho, com 64 anos de idade à época da publicação do ato nº
248/2021, no cargo de Professora III, Classe C, Referência 05, matrícula nº 289372-00, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
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sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
11811/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7163/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Câmara Municipal de São Luís
Beneficiário (a): Raimunda Lucimar Sodre
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria concedida pela Câmara Municipal de São Luís à Raimunda Lucimar Sodre. Impossibilidade
de aplicação de Registro Tácito. Ausência de documentação comprobatória. Devolução dos autos à origem,
dissentindo do Ministério Público junto a este Tribunal.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 3031/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria, concedido pela
Câmara Municipal de São Luís à Raimunda Lucimar Sodré, portadora de RG nº. 054614792014-7, inscrita no
CPF sob o nº. 042091923-68, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de São Luís, os Conselheiros
Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, dissentindo do Parecer nº 3498/2025, do Ministério Público de
Contas, decidem pela devolução dos autos ao Órgão de Origem, em razão da impossibilidade desta Corte de
Contas apreciar a concessão do benefício de aposentadoria de Raimunda Lucimar Sodre, diante da ausência de
documentação comprobatória necessária à análise do ato.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), José de Ribamar Caldas Furtado (Conselheiro) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de novembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 7322/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Câmara Municipal de São Luís
Responsável: Generval Martiniano Moreira Leite
Beneficiário (a): Marly Lea Gaiozo
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva
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Aposentadoria voluntária concedida pela Câmara Municipal de São Luís-MA à Marly Lea Gaiozo.
Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 3153/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, por
tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, concedido pela Câmara Municipal de São Luís
– MA à Marly Lea Gaiozo, no Cargo de Taquígrafo, Quadro Especial, Classe A, da Câmara Municipal de São
Luís, conforme consta na Resolução n.º 023/2016, de 23.08.2016, os Conselheiros Integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo, parcialmente, o Parecer nº 3474/2025, do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato de aposentadoria de Marly Lea Gaiozo, com
base em tese fixada em sede de repercussão geral pelo STF no RE 636.553/RS (Tema 445) e, ainda, nos termos
do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021, com a devolução dos autos à origem, com fulcro no art. 139,§4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas, Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7370/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Prefeitura Municipal de Barreirinhas/MA e Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais
de Barreirinhas – BARREIRINHASPREV
Responsável: Ricardo Ferreira Kuzolitz (Gestor do Fundo)
Beneficiário (a): Cleonice Reis da Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pela Prefeitura Municipal de Barreirinhas/MA e pelo Fundo de
Previdênciados Servidores Públicos Municipais de Barreirinhas – BARREIRINHASPREV à Cleonice Reis
da Costa. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 3154/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais, concedido pela Prefeitura Municipal de Barreirinhas/MA e pelo Fundo de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Barreirinhas – BARREIRINHASPREV à Cleonice Reis da Costa, portadora
da cédula de identidade n.º 93678798-8 SESP/MA, inscrita no CPF sob o nº 437.950.053-53, no Cargo de
Professora Nível Superior, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme consta na Portaria de
Concessão de Benefício nº. 011/2020, de 30.01.2020, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Barreirinhas nº. 794, de 30 de janeiro de 2020, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo, parcialmente, o Parecer nº 3460/2025, do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito do ato de aposentadoria de Cleonice Reis da Costa, com base em tese fixada em
sede de repercussão geral pelo STF no RE 636.553/RS (Tema 445) e, ainda, nos termos do art. 1º da Resolução
TCE/MA nº 350/2021, com a devolução dos autos à origem, com fulcro no art. 139,§4º, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6426/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria Alves de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV à Maria Alves de Sousa. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 3165/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Maria Alves de Sousa, Matrícula nº 294849-00, no Cargo de Professor III, Classe C,
Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 94/2021, de 01.02.2021, publicado no Diário Oficial do
Estado do Maranhão nº. 039, de 25 de fevereiro de 2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 5129/2025/GPROC4/DPS, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de Maria Alves de Sousa, para que seja
determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6
de junho de 2005
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6449/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria Isabel Silva Maia
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Maria Isabel Silva Maia. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 3166/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
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proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Maria Isabel Silva Maia, Matrícula nº 307419-00, no Cargo de Assistente Técnico,
Classe Especial, Referência 11, Especialidade Assistente de Administração, Grupo Administração Geral,
Subgrupo Apoio Técnico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência
dos Servidores, conforme consta no Ato nº 2056/2021, de 21.07.2021, publicado no Diário Oficial do Estado do
Maranhão nº. 158, de 20 de agosto de 2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 5142/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade da aposentadoria de Maria Isabel Silva Maia, para que seja determinado o seu registro
nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6412/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Marinete de Oliveira Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Marinete de Oliveira Sousa. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 3164/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Marinete de Oliveira Sousa, Matrícula n.º 282771-00, no Cargo de Professor III,
Classe C, Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 1581/2021, de 23.03.2021, publicado no Diário
Oficial do Estado do Maranhão nº. 074, de 20 de abril de 2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 5114/2025/GPROC4/DPS, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de Marinete de Oliveira Sousa, para que seja
determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6
de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Procurador de Contas

Processo nº 6575/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Lila Isabel Camara de Paula
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV à Lila Isabel Camara de Paula. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 3168/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
doMaranhão – IPREV à Lila Isabel Camara de Paula, Matrícula nº 305567, no Cargo de Especialista em Saúde,
Classe Especial, Referência 11, Especialidade Médico III, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível
Superior, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, conforme consta no Ato nº 1844/2021, de
22.04.2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 108, de 10 de junho de 2021, os
Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
11718/2025/ GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de
Lila Isabel Camara de Paula, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o
art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5850/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Antonio Carlos da Paz
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV a Antonio Carlos da Paz. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 3162/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência –
SEGEP a Antonio Carlos da Paz, Matrícula nº 0000235747, no Cargo de Analista Executivo, Classe Especial,
Referência 011, Especialidade Engenheiro Agrônomo, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior,
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado do Trabalho e da Economia Solidária, conforme consta no Ato nº
2187/2016, de 28.07.2016, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 149, de 11 de agosto de
2016,os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o
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Parecer nº 11379/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da
aposentadoria de Antonio Carlos da Paz, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de
acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6376/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Francisca Antonia Mendonça Martins
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Francisca Antonia Mendonça Martins. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 3163/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Francisca Antonia Mendonça Martins, Matrícula nº 270931-00, no Cargo de Professor
III, Classe C, Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal
daSecretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 1544/2021, de 23.03.2021, publicado no Diário
Oficial do Estado do Maranhão nº. 068, de 12 de abril de 2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3592/2025/GPROC1/JCV, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de Francisca Antonia Mendonça Martins, para que
seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258,
de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 88/2022 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Defensoria Pública do Estado do Maranhão
Responsável: Alberto Pessoa Bastos
Beneficiário (a): Diogo Serejo Ribeiro; Lucas Andrade dos Santos; Igor José Ferreira dos Santos e Gustavo
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Torquato Sousa.
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Admissão de pessoal precedida de concurso público para provimento do cargo de Defensor Público de 1ª
classe. Legalidade e registro dos atos de nomeações.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 3161/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade dos atos de admissão de pessoal precedida de
concurso público para provimento de cargo de Defensor Público de 1ª classe, realizado pela Defensoria Pública
do Estado do Maranhão referentes aos servidores Diogo Serejo Ribeiro; Lucas Andrade dos Santos; Igor José
Ferreira dos Santos; Gustavo Torquato Sousa, que foram nomeados conforme tabela abaixo:
ORDEMDATA PUBLICAÇÃO D.OTITULAR ASSUNTO
1 17.05.202121.05.2021 DIEGO SEREJO RIBEIRO NOMEAÇÃO
2 05.10.202108.10.2021 LUCAS ANDRADE DOS SANTOS NOMEAÇÃO
3 15.10.202119.10.2021 IGOR JOSE FERREIRA DOS SANTOS NOMEAÇÃO
4 20.12.202122.12.2021 GUSTAVO TORQUATO SOUSA NOMEAÇÃO
Os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
5218/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade das nomeações de Alberto
Pessoa Bastos, dos Senhores Diogo Serejo Ribeiro; Lucas Andrade dos Santos; Igor José Ferreira dos Santos;
Gustavo Torquato Sousa, para que sejam determinados os registros nesta Corte de Contas dos atos de
nomeações dos interessados, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas, Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7634/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Adonias Martins de Andrade
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV a Adonias Martins de Andrade. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 3169/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a Adonias Martins de Andrade, Matrícula nº 7032-00, no Cargo de Assistente Técnico,
ClasseEspecial, Referência 11, Especialidade Técnico em Agropecuária, Grupo Administração Geral, Subgrupo
ApoioTécnico, do Quadro de Pessoal da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, conforme consta no Ato
nº 2330/2021, de 05.10.2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 200, de 25 de outubro de
2021,os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 12235/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da
aposentadoria de Adonias Martins de Andrade, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas,
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de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3405/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Municipal de Paço do Lumiar
Responsável: Maria Jose Marinho De Oliveira
Beneficiário (a): Telma Matos Ferreira Santiago
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 2202/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2024.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5814/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiário (a): Luiza de Oliveira Silva Correia
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -
IPAM à Luiza de Oliveira Silva Correia. Processo de apreciação de legalidade de aposentadoria em
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duplicidade neste TCE. Dissentindo do Ministério Público junto a este Tribunal. Arquivamento dos autos.
DECISÃO CP – TCE/MA Nº 3170/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária por
tempo de contribuição, com proventos integrais, concedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do
Município de São Luís – IPAM à Luiza de Oliveira Silva Correia, Matrícula n.º 124932-1, no Cargo de Agente
Administrativo, Classe I, Nível VI, Padrão “J”, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEMED,
conforme consta no Ato de Concessão n.º 206, de 03.12.2015, publicada no Diário Oficial do Município de São
Luís n.º 233, de 17.12.2015, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, dissentindo do Parecer nº 12156/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo
arquivamento dos autos, considerando que a apreciação do benefício de aposentadoria já foi objeto do Processo
n.º 6526/2016 – TCE/MA, com a Decisão CS-TCE/MA n.º 2527/2024, transitada em julgado em 05/08/2025,
ainda, que seja dada ciência desta decisão ao Órgão de Origem e ao interessado.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6766/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Santa Luzia do Paruá
Beneficiário(a): Maria dos Santos Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por idade e tempo de contribuição de Maria dos Santos
Silva, no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos – AOSD, do Quadro de Pessoal da Secretaria
Municipal de Educação. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 3247/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição de
Maria dos Santos Silva, matrícula nº 55693, no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, do Quadro
de Pessoal da Secretaria Municipal Educação, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de
decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 4846/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º
da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
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Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 7339/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Câmara Municipal de São Luís
Responsável: Francisco Carvalho
Beneficiário (a): José Marcondes de Vasconcelos Rios
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria concedida pela Câmara Municipal de São Luís a José Marcondes de Vasconcelos Rios.
Processo de apreciação de legalidade de aposentadoria em duplicidade neste TCE. Dissentindo do
Ministério Público junto a este Tribunal. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 3172/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária,
proporcional ao tempo de serviço, concedido pela Câmara Municipal de São Luís a José Marcondes de
Vasconcelos Rios, no Cargo de Técnico de Assessoramento Legislativo, Classe “Especial”, do Quadro da
Câmara Municipal de São Luís, conforme consta na Resolução n.º 263/1996, de 24.09.1996, os Conselheiros
Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, dissentindo do Parecer nº
12024/2025, do Ministério Público de Contas, decidem pelo arquivamento dos autos, considerando que a
apreciação do benefício de aposentadoria já foi objeto do Processo nº 200/99, conforme a Decisão CP-TCE nº
2733/2022, proferida em 03 de setembro de 2022, ainda, que seja dada ciência desta decisão ao Órgão de
Origem e ao interessado.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas, Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 646/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Edson Lopes Dutra
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Transferência, a pedido, para reserva remunerada concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estadodo Maranhão – IPREV ao Subtenente PM QPMP-0 (Combatente) – Edson Lopes Dutra. Legalidade
e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 3158/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de transferência, a pedido, para
reserva remunerada, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
ao Subtenente PM QPMP-0 (Combatente) – Edson Lopes Dutra, Matrícula n.° 411147-00, na mesma
graduação,com proventos integrais mensais, calculados sobre seu subsídio, pertencente ao Quadro de Pessoal da
Polícia Militar do Estado do Maranhão, conforme consta no Ato nº 975/2020, de 20.10.2020, publicado no
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Diário Oficial do Estado do Maranhão n.º 203, de 03.11.2020, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3557/2025/GPROC1/JCV, do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade da transferência para reserva remunerada do Subtenente PM QPMP-
0 (Combatente) – Edson Lopes Dutra, aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de
Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3729/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Parnarama
Responsável: Samya Madureira Orsano
Beneficiário (a): Maria Francisca de Almeida Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 2207/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2024.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6933/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Walter Silva Soares
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Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Walter Silva Soares, no cargo de Assistente
Técnico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado do Esporte e Lazer. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 3258/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Walter Silva Soares,
matrícula nº 257349-00, no cargo de Assistente Técnico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado do
Esporte e Lazer, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator,
queacolheu o Parecer n.º 3371/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3759/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a):Ivone Elizabeth Pacheco Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 2208/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2024.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora
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Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3764/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto De Previdência Do Município De São Luís - IPAM
Responsável: Manuella Oliveira Fernandes – Presidente
Beneficiário (a): Mary de Jesus Campelo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 2209/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2024.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3768/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro – Presidente
Beneficiário (a): Raimundo Cardoso Azevedo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 2210/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
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Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2024.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 1749/2021-TCE/MA * (Republicação)
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Unidade Jurisdicionada: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Loreto/MA
Exercício financeiro: 2020
Responsável: Katiana Maria Bringel Coelho, Gestora do FUNDEB, CPF nº 47521171349, residente e
domiciliado à Rua Sete de Setembro, 84, Centro, CEP 65895-000, LoretoMA
Procurador constituído: Não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Loreto/MA. Exercício Financeiro 2020.
Prescrição Intercorrente. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 1677/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica de Loreto/MA, de responsabilidade da Senhora Katiana Maria Bringel
Coelho,Gestora do FUNDEB, no exercício financeiro 2020, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas
proferido em banca, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e na Resolução nº 406/2024, em virtude da
paralisação do processo por mais de três anos no mesmo setor;
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire
Guimarãese Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Republica-se para retificar o número da DECISÃO CP-TCE n.º 1677/2024, tendo em vista que, por equívoco,
constou como DECISÃO CP-TCE n.º 1977/2024.

Processo nº 2313/2018 – TCE/MA
Natureza: Denúncia
Exercício financeiro: 2018
Denunciante: Bruno Romero Pedrosa Monteiro
Denunciado: Márcio Dias Pontes, Prefeito do Município de São Félix de Balsas, CPF nº 830.266.303-49
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Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Denúnciaformulada por Bruno Romero Pedrosa Monteiro em desfavor de Márcio Dias Pontes, por supostas
irregularidadesna contratação de serviços advocatícios. Decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício
do poder sancionador estatal. Incidência da prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de
ressarcimento. Recurso Extraordinário nº 636.886-AL. Resolução TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento
dos autos.

DECISÃO CP-TCE Nº 1362/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Denúncia em desfavor do Senhor Márcio Dias Pontes,
Prefeito Municipal de São Félix das Balsas, por supostas irregularidades na contratação de serviços advocatícios
firmados com o escritório JOÃO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, por
inexigibilidadede licitação, visando o recebimento da complementação dos valores decorrentes de diferenças do
FUNDEF, atual FUNDEB, pela subestimação do valor mínimo anual por aluno (VMAA), previsto na Lei nº
9.424/96, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 71, II, e 75
da Constituição Federal, no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão, e no art. 1º, XX, da Lei
Orgânica do TCE/MA, em sessão Ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, de acordo com o parecer do Ministério Público de Contas, decidem:
I– determine o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva e
deressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, inciso II, do Código de Processo de Civil
e no art. 8º da Resolução TCE-MA nº 383 de 26 de abril de 2023, e de acordo com os precedentes do Supremo
Tribunal Federal – STF, uma vez que decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder sancionador
estatal.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 27
DE AGOSTO DE 2024.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3974/2015 – TCE/MA *(REPUBLICAÇÃO)
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Nova Olinda do Maranhão/MA
Responsável: Delmar Barros da Silveira Sobrinho, Prefeito, CPF nº 522.678.903-30
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Nova Olinda do
Maranhão/MA, exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Senhor Delmar Barros da Silveira
Sobrinho. Incidência da prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento. Resolução
TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento dos autos. Publicação.

DECISÃO CP-TCE Nº 4308/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Nova Olinda do Maranhão/MA, relativa ao exercício financeiro de 2014, de
responsabilidade do Senhor Delmar Barros da Silveira Sobrinho, Prefeito e Ordenador de Despesas no exercício
em referência, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais e
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com fundamento no art. 14, § 3º, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão Ordinária da
Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, de acordo com o Parecer nº
2514//2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem:
. determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva e
de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 8º da Resolução TCE-MA nº 383/2023, e de
acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal – STF, uma vez que decorridos mais de 05 (cinco)
anos para o exercício do poder sancionador estatal.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), Conselheiro Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa (convocado para exercer funções do cargo de
Conselheiro – Portaria 599/2024, Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (convocado para compor
quórum) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 13
DE AGOSTO DE 2024.
* Republicação em razão de não constar o nº da Decisão na Publicação.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em Exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 1777/2021-TCE/MA *(Republicação)
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Unidade Jurisdicionada: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica-FUNDEB de São João
Batista/MA
Exercício financeiro: 2020
Responsável: Carlos Alberto Fonseca Bastos, Secretário Municipal, CPF nº 70835900363, residente e
domiciliado na Rua Artur Marques Figueiredo, S/N, Centro, CEP 65225-000, São João Batista/MA
Procurador constituído: Não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica-FUNDEB de São João Batista/MA.
Exercício Financeiro 2020. Prescrição Intercorrente. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 1678/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimentoda Educação Básica-FUNDEB de São João Batista/MA, de responsabilidade do Senhor Carlos
Alberto Fonseca Bastos, Secretário Municipal, no exercício financeiro 2020, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo o Parecer do Ministério
Público de Contas proferido em banca, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e na Resolução nº 406/2024, em virtude da
paralisação do processo por mais de três anos no mesmo setor;
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire
Guimarãese Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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Presidente da Primeira Câmara
Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Relatora
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas
Republica-se para retificar o número da DECISÃO CP-TCE n.º 1678/2024, tendo em vista que, por equívoco,
constou como DECISÃO CP-TCE n.º 1778/2024.

Processo nº 4647/2017
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Administração Direta do Município de São Roberto
Responsável: Jerry Adriany Rodrigues Nascimento, CPF nº 407.044.593-53
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual de gestores da Administração Direta do Município de São Roberto, exercício
financeiro de 2016. Decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder sancionador estatal.
Incidência da prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento. Precedentes do STF e
TCU. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE Nº 1358/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de prestação de contas anual de gestores da Administração
Direta do Município de São Roberto, exercício financeiro de 2016, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 71, II, e 75 da Constituição Federal, no art. 172, II, da
Constituição do Estado do Maranhão, art. 1º, II, da Lei Orgânica do TCE/MA, em sessão ordinária da 1ª
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, de acordo com o parecer do Ministério
Público de Contas, decidem:
I – determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva
e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, inciso II, do Código de Processo de
Civil e no art. 8º da Resolução TCE-MA nº 383 de 26 de abril de 2023, e de acordo com os precedentes do
Supremo Tribunal Federal – STF, uma vez que decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder
sancionador estatal.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em Exercício), Conselheiro João Jorge
JinkingsPavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa (Convocado para exercer
funções do Cargo de Conselheiro – Portaria 599/24) e Osmário Freire Guimarães (Convocado para compor
quórum), e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de agosto de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 7689/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Rachel Fonteles Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
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IPREV à Rachel Fonteles Carvalho. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Registro Tácito.
DECISÃO CP – TCE/MA Nº 3156/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão – IPREV à Rachel Fonteles Carvalho, Matrícula nº 272181-00, no Cargo de Professor I, Classe C,
Referência 6, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº. 455/2020, de 26.05.2020, publicado no Diário Oficial do
Estado do Maranhão nº. 155, de 20 de agosto de 2020, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo, parcialmente, o Parecer nº 12239/2025, do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato de aposentadoria de Rachel Fonteles Carvalho, com base
em tese fixada em sede de repercussão geral pelo STF no RE 636.553/RS (Tema 445) e, ainda, nos termos do
art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021, com a devolução dos autos à origem, com fulcro no art. 139,§4º, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Segunda Câmara

Decisão

Processo nº 3428/2012-TCE/MA
Natureza: Tomada de contas dos gestores da administração direta (Recurso de reconsideração)
Exercício financeiro: 2011
Origem: Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues
Recorrente: Valdemar Sousa Araújo (Prefeito)
Recorrido: Acórdão PL-TCE n° 827/2019
Advogado constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Recurso de reconsideração. Conhecimento. Superveniência da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Reconhecimento da ocorrência da prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito
deste Tribunal. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 3669/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de recurso de reconsideração interposto pelo Senhor
Valdemar Sousa Araújo, Prefeito do Município de Lago dos Rodrigues, exercício financeiro de 2011, contra o
Acórdão PL-TCE n° 827/2019, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1º, I, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e no art. 21, XI, do Regimento Interno, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 12.326/2025 do Ministério
Público de Contas, decidem:
I) reconhecer, com fundamento no art. 8º, c/c o art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da
prescrição intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação às
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contas anuais de responsabilidade da Senhor Valdemar Sousa Araújo, Prefeito do Município de Lago dos
Rodrigues, exercício financeiro de 2011;
II) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
III) determinar, com base no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Gabinete dos Relatores

Edital de Citação

GCONS5/MTS - Gabinete de Conselheiro V / Marcelo Tavares Silva
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA DIAS
Processo: 8853/2025
Natureza: Representação
Origem: Prefeitura de Paço do Lumiar
Exercício: 2024
Responsável: Maria Paula Azevedo Desterro
O Conselheiro Marcelo Tavares Silva, na forma dos §§ 2° e 4°, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n° 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias que, por este meio, CITA a Senhora Maria Paula Azevedo Desterro, Ex-
Prefeitado Município de Paço do Lumiar, para os atos e termos do Processo n° 8853/2025 – TCE/MA, que trata
de representação instaurada no Município de Paço do Lumiar, no exercício financeiro de 2024, no qual figura
como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades elencadas no Relatório de
Instrução nº 10387/2025 – GEFIS 1, constante no mencionado processo, vez que apresenta endereço válido no
cadastrode jurisdicionados deste Tribunal e teve correspondência devolvida pelos Correios, por razão de constar
no AR a informação “ao remetente”. Fica o responsável ora citado ciente de que, não comparecendo para
contestar o referido relatório no prazo estipulado, será considerado revel, para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do §6º, do artigo 127, da Lei Orgânica deste Tribunal,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL, será publicado, na forma da Lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão.
O Processo nº 8853/2025 – TCE/MA ficará à disposição de Vossa Senhoria, ou procurador habilitado, por meio
do site eletrônico TCE-MA (www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas, localizada na Avenida
ProfessorCarlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas as petições das partes
e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste
Edital. Expedido nesta cidade de São Luís/MA em 23 de janeiro de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
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Relator
Assinado Eletronicamente Por:

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Em 23 de janeiro de 2026 às 12:04:07

GCONS5/MTS - Gabinete de Conselheiro V / Marcelo Tavares Silva
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA DIAS
Processo: 4877/2025
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Origem: Câmara Municipal de Parnarama/MA
Exercício: 2023
Responsável: Antonio Jose Morais Leite
O Conselheiro Marcelo Tavares Silva, na forma dos §§ 2° e 4°, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n° 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias que, por este meio, CITA o Senhor Antonio Jose Morais Leite,
Presidente da Câmara Municipal de Parnarama/MA, para os atos e termos do Processo n° 4877/2025 –
TCE/MA, que trata da prestação de contas anual de gestores de Parnarama, no exercício financeiro de 2023, no
qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades elencadas no
Relatório de Instrução nº 10224/2025 – GEFIS3, constante no mencionado processo, vez que apresenta
endereço válido no cadastro de jurisdicionados deste Tribunal e teve correspondência devolvida pelos Correios,
por razão de constar no AR a informação “ao remetente”. Fica o responsável ora citado ciente de que, não
comparecendo para contestar o referido relatório no prazo estipulado, será considerado revel, para todos os
efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do §6º, do artigo 127, da Lei Orgânica deste
Tribunal, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL, será publicado, na forma da Lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão.
O Processo nº 4877/2025 – TCE/MA ficará à disposição de Vossa Senhoria, ou procurador habilitado, por meio
do site eletrônico TCE-MA (www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas, localizada na Avenida
ProfessorCarlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas as petições das partes
e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste
Edital. Expedido nesta cidade de São Luís/MA em 23 de janeiro de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Em 23 de janeiro de 2026 às 11:48:32

Secretaria de Gestão

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 45, DE 15 DE JANEIRO DE 2026
Dispensar do serviço pelo dobro dos dias de convocação, sem prejuízo da remuneração, o servidor
convocado pela Justiça Eleitoral

A SECRETÁRIA DE GESTÃO EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e
considerando o Processo SEI/TCE/MA Nº 26.000031.

RESOLVE:
Art.1º Dispensar do serviço pelo dobro dos dias de trabalho eleitoral, sem prejuízo da remuneração, nos termos
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do art. 153, I, alínea “l” da Lei n° 6.107/1994 c/c o art. 98 da Lei n° 9.504/97, o servidor Sérgio Murilo
Ferreira Maia, matrícula nº 9613, Técnico Estadual de Controle Externo deste Tribunal, nos dias 15/01/2026,
16/01/2026 e de 24 a 27/02/2026, totalizando 06 (seis) dias.
Art. 2º Os dias de dispensa referem-se a 16/09/2024, 05/10/2024 e 06/10/2024, dias em que o servidor esteve à
disposição da Justiça Eleitoral nas eleições do ano de 2024, conforme Declaração Nº 6587/2024 - TRE-
MA/ZE/ZE - 02 emitida em 17/10/2024.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de janeiro de 2026.

Regivânia Alves Batista
Secretária de Gestão em exercício

PORTARIA TCE/MA Nº 67, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.
Dispensa pelo dobro dos dias de convocação, sem prejuízo da remuneração, de servidor convocado pela
Justiça Eleitoral.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Dispensar do serviço nos dias 15 e 16/01/2026, 19 e 20/02/2026, pelo dobro dos dias de convocação
ocorridos nos dias 04 e 05 de outubro de 2024, sem prejuízo da remuneração, a servidora Carla Barbosa
Baracho, matrícula 11189, Auditora Estadual de Controle Externo deste Tribunal, conforme Processo SEI nº
23.000584.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de janeiro de 2026.

Regivânia Alves Batista
Secretária de Gestão, em exercício

PORTARIA TCE/MA Nº 60, DE 22 DE JANEIRO DE 2026
Concessão de férias de servidores da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC), ora a disposição deste
Tribunal.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.2° da Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019,
e Resolução nº 305, de 19 de dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias regulamentares as servidoras da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC), ora a
disposição deste Tribunal, relacionados no Anexo I desta Portaria, nos termos do Processo SEI nº 23.001252.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de janeiro de 2026.

Regivânia Alves Batista
Secretária de Gestão em exercício

ANEXO I DA PORTARIA TCE/MA Nº 60/2026.

Nome Mat. Dias Início Fim Exe. Pgt.

Rosa de Fátima
Laune

Fernandes
5033 30 02/03/2026 31/03/2026 2026 Não

Carmelita
Maria Ribeiro

de Sousa
10421

10 02/03/2026 11/03/2026
2026 Não10 03/08/2026 12/08/2026

10 20/11/2026 29/11/2026

Outros
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EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 024/2022–
SUPEC/COLIC/TCE-MA; PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI/TCEMA Nº 23.001295; PARTES: Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão e a empresa Equatorial Telecomunicações S.A; CNPJ: 10.995.526/0001-02;
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de prestação de serviços de locação, mensal, e de instalação, com
fornecimento de provedor de Link de Internet para Trânsito BGP para o Autonomous System (AS) com IPV4 e
IPV6 do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão-TCE/MA, com canal de comunicação IP dedicado para
conexão à Internet com suporte à aplicações TCP/IP, na velocidade de 1 Gbps (Um) Giga bits por segundo, em
conformidade com o Edital e seus respectivos Anexos, incluindo, especificamente, o Termo de Referência,
Proposta de Preço da Adjudicatária e demais documentos oriundos do Pregão Eletrônico Nº 015/2022 –
TCE/MA, que passam a integrar o presente Contrato; OBJETO DO ADITIVO: Alterar a Cláusula Primeira do
Contrato nº 024/2022 – SUPEC/COLIC/TCE-MA, para promover alteração qualitativa do serviço prestado,
consistente na substituição do link dedicado de 1 Gbps (um gigabit por segundo) pelo link dedicado de 3 Gbps
(três gigabits por segundo), com redundância, mantendo-se as mesmas condições de fornecimento, tecnologia,
operação, gerenciamento e suporte atualmente vigentes, conforme proposta comercial apresentada pela
Contratada; DO VALOR DO CONTRATO: R$ 208.083,52 (duzentos e oito mil, oitenta e três reais e cinquenta
edois centavos); DA VIGÊNCIA: de 18/11/2025 a 18/11/2026; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, II e § 2º
da Lei nº 8.666/93; DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais não
modificadas pelo presente Termo de Aditamento. DATA DA ASSINATURA: 20/01/2026, São Luís, 23 de
janeiro de 2026. Felinto Marinho Garros Junior – SUPEC-COLIC-TCE/MA.
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